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I 

O Senhor Presidente da República, com base no art. 62 da 
Constituiçãb Federal, submete à apreciação do Congresso Nacio­
nal a Medida Provisória nO 457, de 29 de março de 1994, publica­
da no Diário Oficial da União, do dia 30 daquele mês, a qual, 
segundo sua ementa, "Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica, o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade 
Real de Valor - URV, e dá outras providências. 

Trata-se de extenso e complexo diploma legal, que, no ge­
ral, reedita a Medida Provisória nO 434, de 27 de fevereiro de 
1994, e, à sua semelhança, ao longo de quarenta e dois artigos, 
muitos deles desdobrados em diversos parágrafos e incisos, esta­
belece normas gerais e específicas para a implantação da segunda 

. etapa e os primeiros elementos da terceira etapa do Programa de 
Estabilização Econômica do atual Govemo. 

No tocante ao Sistema Monetário Nacional, cria a Unidade 
Real de Valor- URV, a partir de 1° de março de 1994, "dotada de 
curso legal para servir, exclusivamente, como padrão ge valor mo­
netário", e que "será dotada de poder liberatório, a partir de sua 
emissão pelo Banco Central do Brasil, quando passará a denomi­
nar-seReal"(arts.l°e2°). 

A primeira emissão do Real ocorrerá no prazo máximo de 
360 dias, a contar de 28 de fevereiro de 1994, em data a ser fixada 
pelo Poder Executivo, quando o cruzeiro reàl deixará de ter curso 
legal e poder liberatório (art. 3°). 

Há regras sobre a fixação, pelo Banco Central - até a emi~­
são do Real-, da paridade diária entre o cruzeiro real e URV, cuja 
variação pode ser usada como índice de correção monetária (art. 
4~, podendo, ainda, o valor da URV ser utilizado como parâmetro 
básico para negociação com moeda estrangeira, consoante vier a 
ser disciplinado pelo Conselho Monetário Nacional (art. 5°). 

Determinadas disposições induzem à adoção da URV para 
conversão de obrigações pecuniárias mesmo antes da emissão do 
Real (art. 7°), ou, sem desobrigar a expressão de valores em cru­
zeiro real, facultam o uso da URV em tabelas de preços, notas fis­
cais, faturas etc. (art. 8°), mas vedam-no em orçamentos públicos 
(art. 9~, sendo, entretanto, obrigatoriamente expressos em URV . 
valores das obrigações pecuniárias de qualquer natureza, .: 
das a partir de 15 de março de 1994 (art. 10). 

Veda-se a revisão de preços com periodicidade ;nf~";, 
um ano, sob pena de nulidade da cláusula contratual (art. 12), e . 
duz-se a administração pública a adotar essas regras nos contratos 
administrativos (arts. 14e 15). 

Regras específicas convertem o salário mínimo em URV na 
data de 1° de março de 1994 (art. 17), bem como os 'salários dos 
trabalhadores em geral (art. 18), os benefícios da Previdência So­
cial (art. 19), os valores remuneratórios dos servidores civis e mili­
tares e dos membros dos Poderes Executivo, Legislativo, 
Judiciário e do Ministério Público (art. 21), proventos de inativida­
de e pensões (art. 22). 

Outras disposições tratam de política salarial, continuando a 
àssegurar a livre negociação e a negociação coletiva de salários 
(art. 25), desestimulando a demissão sem justa causa, sob pena de 
indenização adicional (art. 29), e regulando a revisão, nas datas­
base, de salários dos trabalhadores (art. 26) e vencimentos, soldos 
etc., de servidores civis e militares (art. 27). 

Há, ainda, normas para cálculo em URV e conversão em 
UFIR, de contribuições para a Seguridade Social (art. 19, § 4°) e 
do imposto de renda de pessoa física descontado na fonte (art. 31), 
mantida a utilização da UFIR para o pagamento de tributos em ge­
ral na forma da legislação vigente (art. 32). Outras disposições es­
pecíficas regulam a conversão em URV das contribuições para o 
FGTS (art. 30), dos preços públicos e tarifas de serviços públicos 
(art. 33). 

Visa-se coibir aumentos abusivos de preços privados e de 
preços ou tarifas públicos (art. 34). Regula-se, em disposições 
transitórias, o cálculo da Taxa Referencial- TR (art. 35) e de índi­
ces de correção monetária (arts. 36 e 37). 

Finalmente, altera-se ou revoga-se legislação diversa (arts. 
38,39 e 41), convalidam-se, com exceções, os atos e efeitos jurídi­
cos decorrentes da Medida Provisória nO 434/94 e prevê-se a vi­
gência a partir da publicação (art. 42). 
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11 
A admissibilidade das Medidas Provisórias, nos termos do 

art. 5° da Resolução nO 1. de 1989-CN, tem como pressupostos 
constitucionais a relevância e a urgência. 

No caso presente, afigura-se inequívoca a relevância da ma­
téria, já que a proposta insere-se no rol das providências necessá­
rias à implementação de parte substancial do Programa de 
Estabilização Econômica, tal como notoriamente preconizado pelo 
Governo. 

Essas providências - segundo a Exposição de Motivos In­
terministerial que acompanhou a Mensagem referente à Medida 
Provisória nO 434/94, ora reeditada - integram um conjunto de re­
formas fundamentais para atacar com eficácia as causas da infla­
cão crônica, que impede o crescimento sustentado, bem assim para 

:. _ o quadro de injustiças sociais, que repugna à consciência 
... ! . e abala, por vezes, a própria crença na democracia. 
Quanto à urgência, além de ser conseqüência lógica da pró­

pú" relevância da matéria, ressalta da maioria das disposições aci­
ma resumidas, as quais, em síntese, desde o dia 1° de março do 
corrente ano, afetam o próprio Sistema Monetário Nacional, a po­
lítica salarial em geral e diversos outros aspectos da economia e da 
administração pública. 

m 
Em razão do exposto, concluímos pela admissibilidade total 

da Medida Provisória nO 457, de 29 de março de 1994, eis que 
atendidos os pressupostos constitucíonais de relevância e urgência. 

Sala da Comissão, 4 de abril de 1994. - Senador Odacir 
Soares, Presidente - Deputado Neuto de Conto, Relator - Senador 
Francisco Rollemberg - Senador Levy Dias - Deputado José Jorge 
- Senador Ney Maranhão - Deputado José Aníbal - Deputada 
Márcia Cibilis Viana - Deputado Roberto Franca. 

PARECER N° 4, DE 1994-CN 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional, so· 
bre a admissibiUdade da Medida Provisória n° 453, 
de 23 de março de 1994, que "estabelece normas, de 
caráter emergencial, para a prestação de serviços por 
entidades de fins filantrópicos" • 

Relator: Senador Wilson Martins 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral----------(Cr$ 70.000,00 

Tiragem 1.200 exemplares 

l-Parecer 
A Medida Provisória ora em exame, de iniciativa do Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República, tem por objetivo esta­
belecer normas para a concessão de registro e certificado de fms 
filantrópicos às entidades privadas prestadoras de serviços de as­
sistência social. 

Em seu art. 1°, a Medida Provisória citada determina que, 
até 31 de dezembro do corrente ano, os procedimentos de conces­
são de registro e certificado estarão sujeitos a normas estabelecidas 
mediante decreto, inclusive no que diz respeito à descentralização 
dos procedimentos administrativos. 

No art. 2°, a Medida Provisória contém uma oportunidade, 
dirigida àquelas entidades cujos registros no Conselho Nacional de 
Serviço Social não tenham sido defmitivamente cancelados. As­
sim, tais entidades - mediante apresentação de protocolo de pedi­
do de regularização dos débitos para com o INSS - poderão firmar 
convênios com órgãos ou entidade da Administração Pública Fe­
deral para a prestação de serviços de assistência a carentes de O a 6 
anos de idade, a idosos e a portadores de deficiência. 

O parágrafo único esclarece que a entidade interessada po­
derá conseguir o protocolo, por meio de requerimento, indepen­
dentemente da apresentação dos documentos descritos nos incisos 
I e n do art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

11- Voto 

Votamos favoravelmente à admissibilidade da referenciada 
Medida Provisória, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
cabendo à Comissão Mista encarregada de analisar a referenciada 
medida, estudá-Ia, no tempo determinado pela Constituição, no 
que se refere aos procedimentos determinados pela Lei n° 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, que supera a Lei citada na Medida Pro­
visória n° 453, isto é, a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1994. - Deputada Fáti­
ma PeIaes, Presidente - Senador Wilson Martins, Relator. Senador 
Francisco Rollemberg - Deputado Flávio Arns - Senador Amir 
Lando - Senador Almir Gabriel- Deputada Ãngela Amin - Sena­
dor Jarbas Passarinho. 

SUMÁRIO,--------------------------. 

1- ATA DA 10a SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE 
ABRIL DE 1994 

- Sessão Solene destinada a homenagear o septuagésimo 
Quinto aniversário do Jornal do Commercio. 
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2 - ATA DA le SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE 
ABRIL DE 1994 

2.1-ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1-Comunicações 
Da Liderança do PSB da Câmara dos Deputados, de 

substituição de membro na Comissão Especial destinada a ana­
lisar a Medida Provisória n° 457/94. 

Da Liderança do PP na Câmara dos Deputados, de subs­
tituição de membros nas Comissões destinadas a analisar as 
Medidas Provisórias noS 454, 455, 456, 457, 458, 459, 460, 
461,462,463,464 e 465/94. 

Da Liderança do Bloco Parlamentar PFUPSC na Câma­
ra dos Deputados de substituição de membros nas Comissões 
destinadas a analisar as Medidas Provisórias noS 458, 459, 460, 
461,462,463,464 e 465/94. 

Da Liderança do PTB na Câmara dos Deputados. de 
substituição de membros na Comissão Especial destinada a 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 463/94. 

Da Liderança do PMDB na Câmara dos Deputados, de 
substituição de membro da Comissão Mista destinada a emitir 
parecer sobre a Medida Provisória nO 464/94. 

Da Liderança do PPR na Câmara dos Deputados, de 
substituição de membro na Comissão Especial destinada a 
apreciar a Medida Provisória n° 457/94. 

2.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
N° 75, de 1994-CN (n° 222/94, na origem), encaminhan­

do ao Congresso Nacional a Medida Provisória n° 451, de 18 
de março de 1994, que dispõe sobre o reajuste das mensalida­
des escolares, no mês de agosto de 1993. 

N° 76, de 1994-CN (n° 236/94, na origem), encaminhan­
Ó ao Congresso Nacional a Medida Provisória n° 542, de 23 
de março de 1994, que dispõe sobre a assunção da dívidJI da 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS -
junto ao Kreditanstalf Für Wiederaufbau e ao Fundo Nacional 
de Marinha Mercante - FMN. 

2.2.3 - Comunicações da Presidência 
Térmmo do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­

sória n° 433, de 26 de fevereiro de 1994, que concede abono 
especial aos servidores públicos civis e militares da administra­
ção federal direta. autárquica e fundacional, e dá outras provi­
dências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provi­
sória n° 434, de 27 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre o 
Programa de Estabilização Econômica. o Sistema Monetário 
Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV e dá outras 
providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provi­
sória n° 435, de 28 de fevereiro de 1994, que altera o art. 5° da 
Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a re­
muneração das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provi­
sória n° 436, de 28 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre o be­
neficio das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da 
União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras provi­
dências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provi-' 
sória n° 437, de 28 de fevereiro de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 

crédito extraordinário, para os fins que especifica, e dá outras 
providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provi­
sória nO 438, de 28 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre o 
imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relati­
vas a títulos e valores imobiliários, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provi­
sória n° 439, de 28 de fevereiro de 1994, que altera a redação 
do art. 3° da Lei nO 4.491, de 21 de novembro de 1964, que al­
tera disposições da Lei nO 3.780, de 12 de julh.o de 1960 (plano 
de Reclassificação), relativas às séries de impressor, encaderna­
dor, mestre e técnico de artes gráficas e dá outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória n° 440, de 28 de fevereiro de 1994, que dá nova redação 
ao art. 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe 
sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social- INAMPS. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória n° 441, de 28 de fevereiro de 1994, que acrescenta artigos 
aos Capítulos m e N e altera dispositivos da Lei n° 8.694, de 
12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para ela­
boração e execução da Lei Orçamentária anual de 1994, e dá 
outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória nO 442, de 28 de fevereiro de 1994. que autoriza a contra­
tação de fabricação de papel-moeda, e dá outras providências. 

Término do praw e perda de eficácia da Medida Provi­
sória nO 443, de 4 de março de 1994, que altera o art. 2° da Lei 
n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pela 
Lei nO 8.736, de 29 de novembro de 1993, e o art. 2° da Lei nO 
8.736, de 1993, que dispõe sobre as disponibilidades financei­
ras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras 
providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória nO 444, de 5 de março de 1994, que dá nova redação a 
dispositivos da Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 1994, que alte­
ra a legislação do Imposto sobre Renda e Proventos de Qual­
quer Natureza, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória n° 445, de 5 de março de 1994, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraor­
dinário no valor de CR$43.859.080.000,OO (quarenta e três bi­
lhões, oitocentos e cinqüenta e nove milhões e oitenta mil 
cruzeiros reais), para os fins que especifica, e dá outras provi­
dências. 

2.2.4 - Requerimento 

N° 51, de 1994-CN, de autoria da Senadora Marluce 
Pinto, solicitando a prorrogação por mais 90 (noventa) dias do 
prazo concedido à Comissão destinada a reavaliar o Projeto 
Calha Norte. Aprovado. 

2.2.5 - Comunicação da Presidência 

Alteração dos prazos fixados para os trabalhos das Co­
missões Parlamentares Mistas de Inquérito destinadas a anali­
sar a situação do setor farmacêutico (Requerimento n° 
2192-CN), as irregularidades da TV Jovem Pan (Requerimento 
n° 1/93-CN) e a execução do Programa Nacional de Desestati­
zação (Requerimento n° 2193-CN). 
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2.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória nO 446, de 9 de março de 1994, que 

altera dispositivos das Leis noS 8.112 e 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. Aprovada, nos termos do Pro­
jeto de Lei de Conversão n° 7, de 1994, após pareceres de ple­
nário, ficando prejudicados o destaque apresentado e a Medida 
Provisória. À sanção. 

Medida Provisória nO 449, de 17 de março de 1994, que 
dispõe sobre o depositário infiel de valor pertencente à Fazenda 
Pública e dá outras providências. Aprovada, após pareceres de 
plenário, sendo rejeitadas as emendas a ela oferecidas. À pro­
mulgação. 

Medida Provisória nO 448, de 11 de março de 1994, que 
altera a redação do art. 69 da Lei nO 8.672, de 6 de julho de 
1993, e dá outras providências. Discussão encerrada, ficando 
a votação adiada por falta de quorum, após pareceres de plená-

rio pela admissibilidade e mérito favorável nos termos do Pro­
jeto de Lei de Conversão nO 8/94. 

Medida Provisória nO 447, de 10 de março de 1994, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida­
de Social da União, em favor do Ministério da Saúde - Fundo 
Nacional de Saúde, crédito extraordinário no valor de 
CR$232.000.000.000,OO, para os fins que especifIca. Aprecia­
ção sobrestada, em virtude da falta de quorum para o prosse­
guimento da sessão. 

Medida Provisória nO 450, de 17 de março de 1994, que 
altera dispositivos da leI n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 3°, inciso XXI, da Constituição Federal. ins­
titui normas para licitações e contratos da Adnúuistração Públi­
ca, e dá outras providências. Apreciação sobrestada, em 
virtude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 10a Sessão Conjunta, em 7 de abril de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Adylson Motta 

Às 12 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Aluízio Bezerra -
Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Carlos De'Carli -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Carvalho - Couti­
nho Jorge - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Di­
valdo Suruagy - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira -
Esperidião Amin - Fernando Henrique Cardoso - Flaviano Melo­
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda 
- Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humberto Lucena -
Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João 
Calmon - João França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Jônice 
Tristão - Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José 
Richa - Júlio Campos - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia -
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lu­
cídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco Ma­
ciel - Mauro Benevides - Meira Filho - Nabo! Júnior - Nelson 
Carneiro - Odacir Soares - Onofre Quinam - Pedro Sirnon - Re­
ginaldo Duarte - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Valmir Campelo­
Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 
ALCESTE .ALHH:I:D.l'. 
FRANC:I:SCO RODR:I:GUES 
JUL:I:O CABRAL 
LUC:I:ANO CASTRO 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

AMAPA 

ERALDO TR:I:NDADE 
FAT:I:MA PELABS 
G:I:LV.A.M BORGES 
LOUR:I:VAL FREITAS 
MUR:I:LO P:I:NHEIRO 
SERG:I:O BARCELLOS 

PARA' 

AJ:.AC:I:D NUNES 
DOM:I:NGOS JUVEN:I:L 
G:ERSON PERES 
G:I:OVANN:I: QUEIROZ 
HERMINIO CALVINHO 
H:J:LAR:J:O CO:J:MBRA 
JOSE O:I:OGO 
HAR:I:O CHERMONT 
MAR:I:O MART:I:NS 
NJ:CIAS RIBEJ:RO 
OSVALDO MELO 
P.l'.ULO RoeRA 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOMES 

AMAZONAS 

AT:I:LA L:I:NS 
BETH AZ:I:ZE 
EULER RIBEIRO 
JOAO 'l.'HOMB 
PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES 

RONDONIA 

~ARICIO CARVALHO 

PTB 
PTB 
PP 
PPR 
PP 
BLOCO 

PPR 
BLOCO 
PMD:S 
PT 
BLOCO 
BLOCO 

BLOCO 
PMDB 
PPR 
PDT 
PMDB 
PTB 
PP 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PCdoB 

BLOCO 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PSB 

PSDB 
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MARCO PENAE'ORitE PSnB r 

CARLOS ClOOJRCA PP MARIA LUIZA FONTENELE PSTU 
MAURICIO CALIXTO BLOCO MAURO SAMPAIO ' ,PMDB 
PASCOAL NOVAES PSD MORONI TORGAN PSDB 
REDITARIO CASSOL PP ORLANDO BEZERRA .BLOCO 

PINHEIRO LANDIM PMDB 
ACRE UBIRATAN AGUIAR PSDB 

VICENTE FIALBO BLOCO 
ADELAlDE NERI PMDB 
JOAO MAIA pp PIAUI 
JOAO TOTA PPR 
ZILA BEZERRA PMDB ATILA LIRA BLOCO 

CIRO NOGUEIRA BLOCO 
TOCANTINS JESUS TAJRA BLOCO 

DARCI COELHO 
JOAO HENRIQUE PMDB 

BLOCO JOSE LUIZ MAIA PPR EDMUNDO GALDINO PSDB MURlLO REZENDE PMDB LEOMAR QUINTANILHA PPR MUSSA DEMES BLOCO MERVAL PIMENTA PMDB PAES LANDIM BLOCO OSVALDO REIS PP PAULO SILVA PSDB PAULO MOURAO PPR 

MARANBAO RIO GRANDE DO NORTE 

CESAR BANDEIRA BLOCO lBBRE FERREIRA BLOCO 
COSTA FERREIRA PP JOAO FAUSTINO PSDB 
EURICO RIBEIRO PPR LAlRE ROSADO PMDB 
FRANCISCO COELHO BLOCO MARCOS FORMIGA PSDB 
HAROLDO SABOIA PT NEY LOPES BLOCO 
JAYME SAN~ANA PSDB 
JOAO RODOLFO PPR PARAlBA 
JOSE BURNETT PPR 
JOSE CARLOS SABOIA PSB FRANCISCO EVANGELISTA PPR 
MAURO FECURY BLOCO IVANDRO CUNHA LIMA PMDB 
NAN SOUZA PP JOSE LUIZ CLEROT PMDB 
PEDRO NOVAIS PMDB JOSE MARANHAO PMDB 
RICARDO MURAD PSD LUCIA BRAGA PDT 
ROSEANA SARNEY BLOCO RIVALDO MEDEIROS BLOCO 

VITAL DO REGO PDT 
CEARA ZUCA MOREIRA PMDB 

ARIOSTO HOLANDA PSDB PERNAMBUCO 
CARLOS VIRGILIO PPR 
GONZAGA MOTA PMDB ALVARO RIBEIRO PSB 
JACKSON PEREIRA PSDB FERNANDO LYRA PSB 
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GILSON MACHADO BLOCO JAIRO CARNEIRO BLOCO 
INOCENCIO OLIVEIRA BLOCO JAQUES WAGNER PT 
JOSE MUCIO MONTEIRO BLOCO JOAO ALMEIDA PMDB 
MAVIAEL CAVALCANTI BLOCO JOAO CARLOS BACELAR BLOCO 
MIGUEL ARRAES PSB JOSE CARLOS ALELUIA BLOCO 
NILSON GIBSON PMN JOSE FALCAO BLOCO 
OSVALDO COELHO BLOCO JOSE LOURENCO PPR 
RENILDO CALHEIROS PCdoB JUTAHY JUNIOR PSDB 
ROBERTO FRANCA PSB LEUR LOMANTO BLOCO 
ROBERTO FREIRE PPS LUIZ MOREIRA BLOCO 
ROBERTO MAGALHAES BLOCO MANOEL CASTRO BLOCO 
SALATIEL CARVALHO PP MARCOS MEDRADO PP 
SERGIO GUERRA PSB NESTOR DUARTE PMDB 
TONY GEL BLOCO PEDRO IRUJO PMDB 
WILSON CAMPOS PSDB PRISCO VIANA PPR 

RIBEIRO TAVARES PL 
ALAGOAS SERGIO GAUDENZI PSDB 

TOURINHO DANTAS BLOCO 
AUGUSTO FARIAS BLOCO ULDURICO PINTO PSB 
JOSE THOMAZ NONO PMDB WALDECK ORNELAS BLOCO 
ROBERTO TORRES PTB WALDIR PIRES PSDB 
VITORIO MALTA PPR MINAS GERAIS 

SERGIPE 
AECIO NEVES PSDB 

BENEDITO DE FIGUEIREDO PDT AGOSTINHO VALENTE PT 
DJENAL GONCALVES PSDB ALOISIO VASCONCELOS PMDB 
JERONIMO REIS PMN ARACELY DE PAULA BLOCO 
JOSE TELES PPR ARMANDO COSTA PMDB 
MESSIAS GOlS BLOCO AVELINO COSTA PPR 
PEDRO VALADARES PP BONIFACIO DE ANDRADA BLOCO 

CAMILO MACHADO PTB 
BAHIA ELIAS MURAD PSDB 

FERNANDO DINIZ PMDB 
ALCIDES MODESTO PT . GENESIO BERNARDINO PMDB 
ANGELO MAGALHAES BLOCO HUMBERTO SOUTO BLOCO 
AROLDO CEDRAZ BLOCO ISRAEL PINHEIRO PTB 
BENITO GAMA BLOCO JOAO PAULO PT 

BERALDO BOAVENTURA PSDB 
JOSE ALDO PTB 

CARLOS SANT' ANNA PP 
JOSE GERALDO PMDB 

ERALDO TINOCO BLOCO 
JOSE REZENDE PTB 

FELIX MENDONCA PTB 
LEOPOLDO BESSONE PTB 

JABES RIBEIRO PSDB 
MARCOS LIMA PMDB 

JAIRO AZI BLOCO 
MARIO ASSAD BLOCO 
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JANDlRA FEGHALI PCdaB 
MAURICIO CAMPOS PL JOAO MENDES PTB NEIF JABUR PMDB JOSE MAURICIO PDT NILMARIO MIRANDA PT JUNOT ABI-RAMIA PDT OOELHO LEAO PP LAPROVITA VIEIRA pp 
OSMANIO PEREIRA PSDB LUIZ SALOMAO PDT 
PAULINO ClCERO DE VASCONCELOS PSDB ~INO CLINGER PDT PAULO DELGADO PT MIRO TEIXEIRA POT PAULO BESLANDER PTB PAULO RAMOS POT ROBERTO BRANT PTB ROBERTO CAMPOS PPR ROMEL ANISIO PP ROBERTO JEFFERSON PTB RONALDO PERIM PMDB RUBEM MEDINA BLOCO SANDRA STARLING PT SERGIO AROUCA PPS SAULO COELHO PSDB WANOA REIS PMDB SERGIO MIRANDA PCdaB 
TARCISIO DELGADO PMDB SAO PAULO 
TILDEN SANTIAGO PT 
VITTORIO MEOIOLI PSOB ALDO REBELO PCdoB WAGNER DO NASCIMENTO PP ARMANDO PINHEIRO PPR ZAIR! REZENDE PMDB ARY KARA PMDB 

CARDOSO ALVES PTB ESPIRITO SANTO CARLOS NELSON PMDB 
CHAFlC FARHAT PPR ARMANDO VIOLA PMDB DIOGO NOMORA PL ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PTB EDUARDO JORGE PT JORIO DE BARROS PMDB ERNESTO GRADELLA PSTU LEZIO SATHLER PSDB EUCLYDES MELLO PRN RITA CAMATA PMDB FABIO FELDMANN PSDB ROSE DE FREITAS PSDB FABIO MEIRELLES PPR 
FAUSTO ROCHA PL RIO DE JANEIRO FLORESTAN FERNANDES PT 
GERALDO ALCKMIN FILHO PSDB ALDIR CABRAL BLOCO HEITOR FRANCO PPR ALVARO VALLE PL HELIO BICUDO PT AMARAL NETTO PPR HELIO ROSAS PMDB AROLDE DE OLIVEIRA BLOCO JOAO MELLAO NETO PL ARTUR DA TAVOLA PSDB JORGE TADEU MUDALEN PMDB BENEDITA DA SILVA PT JOSE ABRAO PSDB CARLOS ALBERTO CAMPISTA POT JOSE ANIBAL PSDB CARLOSLUPI PDT JOSE CICOTE PT CIOINRA CAMPOS PDT JOSE GENOINO PT FLAVIO PALMIER DA VEIGA PSDB JOSE SERRA PSDB FRANCISCO DORNELLES PPR' KOYU IHA PSDB FRANCISCO SILVA PP LUIZ CARLOS SANTOS PMDB JAIR BOLSONARO PPR 
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PT NAPHTALI ALVES DE SOUZA PMDB 
LUIZ GUSHIKEN PAULO MANDARINO PPR 
LUIZ MAXIMO PSDB RONALDO CAIADO BLOCO MALULY NETTO BLOCO VIRMONDES CRUVINEL PMDB MARCELINO ROMANO MACHADO PPR ZE GOMES DA ROCHA PRN MAURICI MARIANO PMDB 
MAURICIO NAJAR BLOCO MATO GROSSO DO SUL MENDES BOTELHO pp 

OSWALDO STECCA PMDB ELISIO CURVO 
PAULO NOVAES PMDB PTB 
PEDRO PAVAO PPR FLAVIO DERZI PP 
RICARDO IZAR PPR GEORGE TAKIMOTO BLOCO 
ROBERTO ROLLEMBERG PMDB JOSE ELIAS PTB 
ROBSON TOMA PL NELSON TRAD PTB 
TADASBI KURIKI PPR VALTER PEREIRA PMDB 
TUGA ANGERAMI PSDB WALDIR GUERRA BLOCO 
VALDEMAR COSTA NETO PL 
WAGNER ROSSI PMOB PARANA 
WALTER NORY PMDB 

ANTONIO UENO BLOCO 
MATO GROSSO BASILIO VILLANI PPR 

CARLOS ROBERTO MASSA PTB 
AUGUSTINHO FREITAS PP CARLOS SCARPELINI PP 
JONAS PINHEIRO BLOCO DELCINO TAVARES PP 
RODRIGUES PALMA PTB DENI SCHWARTZ PSDB 
WELINTON FAGUNDES PL EDESIO PASSOS PT 

ELIO DALLA-VECCHIA PDT 
DISTRITO FEDERAL ERVIN BONKOSKl PTB 

FLAVIO ARNS PSDB 
AUGUSTO CARVALHO PPS IVANIO GUERRA BLOCO 
BENEDITO DOMINGOS PP LUIZ CARLOS HAULY PP 
JOFRAN FREJAT PP MOACIR MICHELETTO PMDB 
OSORIO ADRIANO BLOCO MUNHOZ DA ROCHA PSDB 
PAULO OCTAVIO PRN OTTO CUNHA PPR 
SlGMARlNGA SEIXAS PSDB PAULO BERNARDO PT 

PEDRO TONELLI PT 
GOlAS RENATO JOHNSSON PP 

WERNER WANDERER BLOCO 
ANTONIO FALEIROS psnB WILSON MOREIRA PSDB 
DEL10 BRAZ BLOCO 
JOAO NATAL PMDB SANTA CATARINA 
LAZARO BARBOSA PMDB 
LUCIA VANIA pp ANGELA AMIN PPR 
MAURO BORGES PP DEJANDIR DALPASQUALE PMDB 
MAURO MIRANDA PMDB EDISON ANDRINO PMDB 
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HUGO BIEBL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUCI CHOINACKI 
NELSON MORRO 
NEUTO DE CONTO 
PAULO BAUBR 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
AMAURY MULLER 
ANTONIO BRITTO 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
EDEN PEDROSO 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JOSE FORTUNATI 
MENDES RIBEIRO 
ODACIR KLEIN 
OSVALDO BENDER 
PAULO PAIM 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PPR 
PPR 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PPR 
PMDB 

PT 
PSDB 
PPR 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PT 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PPR 
PDT 
PPR 
PT 
PDT 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Declaro aberta a 
sessão solene destinada a homenagear o Jornal do Commercio 
pelos seus 7S anos, conforme requerimento do Sr. Deputado Wil­
sonCampos. 

Convido o Plenário e as galerias para, de pé, ouvirem o 
Hino Nacional. 

(É executado o Hino Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra o 
Deputado Wilson Campos, que falará em nome da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. WILSON CAMPOS (pSDB - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente em exercicio, Deputado Adylson 
Motta, Sr. Presidente da Casa, Deputado Inocêncio Oliveira, SraS e 
Srs. Deputados, minhas senhoras e meus senhores, hoje é um dia 
de festa não só para Pemambuco, mas também para o Nordeste e 
para o Brasil: esta Casa, através de requerimento à Mesa do Con­
gresso Nacional, homenageia a empresa Jornal do Commercio, 
pelos seus 7S anos de existência. Nada mais honroso parll: mim, 
como pernambucano, do que estar aqui, nesta oportunidade, para 
saudar os que fazem o Jornal do Commercio, especialmente na 
pessoa do seu Presidente, o empresário João Carlos Paes Mendon­
ça, aqui presente. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, há 7S anos, prcçisa­
mente em 3 de abril de 1919, circulava pela primeira vez aquele 
que viria a se tomar um dos maiores e mais altivos órgãos da im­
prensa brasileira: o Jornal do Commercio. Fundado pela família 
Pessoa de Queiroz, na pessoa do nosso saudoso Francisco Pessoa 
de Queiroz, que gostava de ser chamado Dr. F. Pessoa de Queiroz, 
o jornal indicava como seu proprietário o Sr. João Pessoa de Quei­
roz; o Dr. Salomão Filgueira como seu Diretor; e Odilon Nestor 
como Redator-Chefe da nova organização. 

Nos primeiros onze anos de sua existência, o jornal fez a 
defesa dos interesses dos que. à época, se chamavam de "classes 
produtoras", inclusive assumindo postura político-partidária sinto­
nizada com esses mesmos interesses. 

A Revolução de 30 alcançou o Jornal do Commercio em 
posição oposta à daquele movimento, o que resultou no empastela­
mento e destruição de todas as suas dependências por seguidores 
do então Presidente Getúlio Vargas, segundo registros da história. 
O matutino só voltou a circular em 1934, reformado e renovado 
para os padrões então vigentes no Brasil, e já funCIOnando no atual 
prédio da Rua do Imperador. Em 1937, a família Pessoa de Quei­
roz não suportou as pressões politicas e, como estratégia de sobre­
vivência empresarial, passou a apoiar abertamente o golpe de 
Getúlio que implantou o Estado Novo no País. 

Em 1946, SrlOS. e Srs. Deputados, o Jornal do Commcrcio 
investiu maciçamente na renovação industrial de seu parque gráfi­
co, dando ensejo a uma concomitante revolução editorial, coman­
dada pelo grande jornalista - e que ainda continua sendo -
Esmaragdo Marroquim, a quem Pernambuco democrático muito 
deve, por seu caráter e competência profissional. Nesse período, 
despontou a memorável figura de F. Pessoa de Queiroz, principal 
inspirador das mudanças que o grupo empresarial de sua família 
iria realizar nas décadas seguintes, com a implantação de cinco 
emissoras de rádio, dois jomais e uma emissora de televisão. 

Desde então, Sr. Presidente, os êxitos obtidos pelo jornal 
foram espetaculares, e o levaram, nos anos 60, a ser apontado 
como um dos mais modernos do Nordeste, adotando o padrão cria­
do pelo Jornal do Brasil, então considerado o paradigma de mo­
demidade do País. Foi a época da introdução das edições 
diagramadas, com a participação mais expressivas das equipes de 
reportagem. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, a esta altura das mi­
nhas palavras impõe-se o dever de menção ao nome do Dr. F. Pes­
soa de Queiroz, figura lendária no campo das comunicações deste 
País, de memória tão pobre, homem que revolucionou Pernambu­
co nos anos pós-Grande Guerra, jogando no ar o slogan famoso: 
''Pernambuco falando para o mundo". Depois, elegeu-se Senador 
por Pernambuco, honrando o mandato com uma atuação voltada 
para a defesa dos interesses do Estado. 

Com o desaparecimento do Dr. Pessoa, como era carinhosa­
mente chamado por seus amigos e auxiliares, o jornal passou a ex­
perimentar um vertiginoso processo de decadência, quase falência 
culminando com sua total quebra como órgão de imprensa e em­
presa, o que veio a ocorrer no bojo de uma profunda e generaliza­
da crise, em 1987. Chegava ao fim a fase gloriosa de grandes e 
espetaculares vitórias, comandadas pelo grande timoneiro, jorna­
lista e homem público que foi o Dr. Pessoa. 

Naquele mesmo ano, SraS e Srs. Deputados, a ruptura do ve­
lho jornal deu origem à passagem de seu controle acionário e ge­
rencial para alguns ,dos mais expressivos empresários que 
aportaram em Pernambuco, que se tomaram cidadãos pernambu­
canos e que hoje fazem inveja ao seu próprio torrão natal. Refiro­
me ao empresário João Carlos Paes Mendonça, líder do Grupo 
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Bornpreço, que, logo a seguir, assumiu defmitivamente a direção 
do jornal. 

A situação encontrada pelos novos donos era de completo 
caos, com problemas fmanceiros de toda ordem: salários atrasa­
dos, débitos previdenciários, débitos tributários, débitos bancários, 
além de completa ausência de confiança por parte do mercado. A 
empresa simplesmente inexistia como entidade econômica e fman-
ceira. 

João Carlos Mendonça e seus executivos - e eu cito dois 
grandes executivos: Sérgio Moury Fernandes e Eduardo Lemos -
iníciaram, então, um competente processo de recuperação do jor­
nal, assentando as bases para a criação do Sistema Jornal do Com­
mercio de Comunicações, hoje composto por um jornal, seis 
emissoras de rádio e uma emissora de televisão. 

Com isso, importantes saltos qualitativos, técnicos e admi­
nistrativos foram dados, permitindo um seguro e continuado pro­
cesso de transformação do empreendimento. Volumosos 
investimentos foram efetuados, substituindo-se o arcaico processo 
de composição a chumbo e a impressão a quente pelas respectivas 
formas composer a nylonprint e impressão por off-set a cores, 
com padrão de qualidade igual ao dos mais modernos jornais do 
Pais. 

Sr. Presidente, SraS e Srs. Deputados, na atualidade, o Jor­
nal do CommerciD. se notabiliza como a maior carteira de assina­
turas do Norte e do Nordeste, de acordo com o Instituto 
Verificador de Circulação, que igualmente constata a tiragem de 
57 mil exemplares, de segunda-feira a sábado, e de 96 mil exem­
plares aos domingos. Esses números comprovam o crescimento 
continuo do jornal, novamente renovado por avançada e moderna 
reforma editorial gráfica, implantada no último mês de dezembro 
de 1993. 

Instrumento democrático, sério e afeito a grandes batalhas 
em favor das liberdades individuais e coletivas, em favor da sagra­
da liberdade da imprensa - o direito de falar em nome das grandes 
massas sem palavra e sem voz, mstrumento do progresso e do de­
senvolvimento de Pemambuco, apartidário e reto em sua linha edi­
torial, o Jornal do Commercio simboliza a alma guerreira 
pernambucana contra o autoritarismo e contra quaisquer réstias de 
apego a interesses que não sejam aqueles das grandes maiorias. 

Nesta hora homenageamos, pelo tirocínio, o seu Editor-Ge­
ral, jornalista Ivanildo Sampaio. 

Parabéns, João Carlos Paes Mendonça. Sua luta consagra o 
espírito indomável do nordestino, desenhado por Euclydes da Cu­
nha na sua famosa obra Pernambuco o saúda, numa homenagem 
emoldurada por este cenário da Democracia de nosso País. 

Lembramos, ao mesmo tempo, o quanto tem sido coadjuva­
do, no seu memorável esforço, pela parceria valiosa, na feitura do 
grande jornal nordestino, do incansável Eduardo Lemos, já referi­
do; do Presidente Ivanildo Sampaio; e da tenacidade de José de 
Souza Alencar, da sua dedicação diuturna à crônica social, supe­
riormente valorizada em todo o Nordeste, pelo seu senso literário e 
aguda observação. 

Sr. Presidente, permito-me citar um episódio tirado de uma 
publicação de Alex, quando de público confessava que, quando o 
Jornal do Commercio, em certa época - e isso está transcrito no 
próprio jornal -, passava por grandes dificuldades, foi solicitado 
por um diretor da empresa que todos os funcionários se unissem 
para ajudar o seu empregador. Diz o jornal - e confirma Alex -
que, dirigindo-se a sua residência, foi buscar as economias de vá­
rios anos para emprestar tudo o que tinha conseguido juntar para 
ajudar na redenção do Jornal do Commercio. É o gesto eloqüente 
de um funcionário. Hoje já não se vê comportamento dessa espé-

cie, mas quero deixar registrado o gesto desse companheiro do 
Jornal do Commercio, a quem rendo este preito de homenagem. 

O trabalho entrosado dessa equipe garante ao Jornal do 
Commercio o posto de liderança que sempre mereceu. 

Sr. Presidente, SraS e Srs. Deputados, era esta a homenagem 
que, como cidadão brasileiro e como pernambucano, com honroso 
assento nesta Casa do Congresso Nacional, faço ao Sistema Jornal 
do Commercio de Comunicações, ao seu presidente, a seus direto­
res, editores, jornalistas, técnicos e colaboradores em geral, na pas­
sagem dos 75 anos de fundação desse órgão de imprensa que 
muito honra o Nordeste e ° Brasil. Faço votos de que, através dos 
anos, o Jornal do Commercio, dê prosseguimento à sua luta para 
produzir notícias, colocando-as, cotidianamente, na boca de mais 
de 7 milhões de pernambucanos, e quem sabe de quantos nordesti­
nos, desde a região metropolitana do Recife até os sertões do São 
Francisco. 

Faço juntar a este pronunciamento, Sr. Presidente, a matéria 
relativa a José de Souza Alencar a que já me reportei. 

Nesta saudação, queremos também homenagear uma jovem 
jornalista, Dilze Teixeira, que, no batente do dia-a-dia em Brasília, 
freqüenta os nossos gabinetes e vem a este plenário, para nos tra­
zer notícia daqueles que fazem o Jornal do Commercio e também 
para levar ao conhecimento dos pernambucanos o procedimento e 
o trabalho dos seus representantes. Homenageamos ainda Anelise 
Campos Macedo e Marconi Sampaio, repórter que freqüenta esta 
Casa. 

Nesse contexto, fazemos uma homenagem especial ao casal 
F. Pessoa de Queiroz. Não podemos esquecer a presença sempre 
capaz e lúcida de dona Lotinha, companheira inseparável do Dr. 
Francisco Pessoa de Queiroz. Na minha juventude, pude sempre 
participar do cotidiano desse casal e de seus dois filhos, Paulo e 
Elza. Via, quase todas as tardes, dona Lotinba chegar à redação, 
trazendo a sua presença feminina, de mãe extremosa e encantadora 
e esposa incomparável pela sua dedicação, que incentivava o tra­
balho de todos aqueles funcionários que ajudavam o seu marido e 
os seus filhos a fazer o Jornal do Commercio. 

Ainda hoje lembro-me perfeitamente da aportagem ao Reci­
fe de um jovem com pouco mais de vinte anos, em 1963, trazido 
pelas mãos do pai, um homem bem-sucedido, também Deputado 
Estadual, chamado Pedro Paes Mendonça - meu amigo e pai de 
João Carlos. Naquela oportunidade, veio a Pernambuco não para 
transferir empreendimento, mas montar uma nova empresa para, 
juntamente com os pernambucanos que tinham fé e esperança, tra­
balharem em conjunto, de mãos dadas, pela grandeza de Pernam­
buco. 

Nesta oportunidade, gostaria de dizer da minha satisfação 
por ter conhecido João Carlos naquela época, ainda mais moço 
que eu. Sempre privei da amizade de seus pais, e foi motivo de 
grande alegria para mim vê-lo, depois de dois anos, cbegar à capi­
tal do meu Estado, o nosso querido Recife - ou do nosso Estado, 
pois temos aqui uma platéia composta precipuamente de pernam­
bucanos -, e também assistir a família Paes Mendonça palmilhar 
com sucesso os caminhos do progresso, primeiro em Pernambuco, 
depois no Nordeste, e hoje no Brasil inteiro. 

Portanto, Sr. Presidente, companheiras e companheiros De­
putados aqui presentes, minhas senhoras e meus senhores, Per­
nambuco hoje fala mais alto, Pernambuco hoje sabe dizer o que 
quer através da seriedade da empresa JÓrnal do Commercio. 

Pernambuco vai continuar lutando e há de avançar sempre, 
porque tem, naqueles que fazem o Jornal do Commercio, na pes­
soa do seu Presidente, dos demais dirigentes e de todos os funcio­
nários, enfIm - e não nos podemos esquecer da mulher 
pernambucana, representada na pessoa de Carmen Peixoto -, a se-



Abril de 1994 DIÁRIo DO CONGRESSO NAClONAL Sexta-feira 8 1491 

gurança da informação séria. É muito importante a colaboração 
que dá ao Brasil essa empresa, que muito nos orgulha por ser per­
nambucana, dirigida por um sergipano que hoje é talvez mais pre­
nambucano que nós. 

Parabéns, João Carlos; parabéns à empresa Jornal do Com­
mercio (palmas.) 

MATÉRIA A QUE SE REFERE O ORADOR. 

Jornal Do Commercio 
EspeciaIJ7S anos 

Recife, 4 de abril de 1994, segunda-feira 
José de Souza Alencar 

EMPRÉSTIMO PESSOAL - Um fato pode ilustrar, tinha 
conseguido ganhar algum dinheiro com o programa ''Hora do Co­
quetel", durante vários anos, como produtor, apresentador e res­
ponsável pela parte comercial (anÚllcics). Muito econômico, um 
sábado fui chamado ao jornal. Paulo Pessoa de Queiroz me disse 
que estavam apelando para todos, no sentido de emprestar algum 
dinheiro (os bancos estavam fechados, disse) para pagar os operá­
rios, que ameaçavam greve. Fui em casa e levei tudo que tinha 
economizado e guardado para uma emergência. Cinco mil não sei 
de quê, porque nosso dinheiro muda muito. Dei os S mil e recebi 
uma carta de crédito valendo o dobro. Teria de conseguir anúncios 
para receber os 10 mil. Foi diflcil agenciar anúncios, mas conse­
gui. Ia até a contabilidade, O dinheiro dos anúncios foi repassado 
para mim até completar os 10 mil. Isso há mais de 20 anos. Para 
emprestar esse dinheiro, vivi um drama. Era tudo o que tinha, mas 
o amor ao Jornal do Commercio foi mais forte. 

Depois o jornal entrou de cabeça no precipício. Recebi, 
realmente, convites para assinar uma outra coluna no Diário de 
Pernambuco, como o Globo fazia com IbrallÍm e Carlos Swann. 
Agradeci e não aceitei. Foram anos cruéis aqueles que o jornal no 
fundo do poço. Lutava feito um louco ao lado de Sílvio Nicéas e 
Fernando Machado. Sabíamos que o jornal não tinha circulação, 
mas queríamos que a coluna estivesse bem informada. As pessoas 
liam e diziam: "O jornal está péssimo, mas a coluna de Alex está 
atualíssirna". Era isto o que eu queria. João Alberto, no jornal con­
corrente, não me dava trégua, mesmo estando lá no alto e eu no 
fundo do poço. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao Senador Mansueto de Lavor, que falará em nome do Sena­
do Federal. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (pMDB - PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Exmo Sr. Deputado Adylson Motta, 
Presidente desta sessão especial do Congresso Nacional e Vice­
Presidente do Congresso Nacional; Exmo Sr. Deputado Inocêncio 
Oliveira, Presidente da Câmara dos Deputados; Srs. Deputados, 
Srs. Senadores, prezados dirigentes e funcionários do Jornal do 
Commercio. 

O Jornal do Commercio de Pernambuco vem de comple­
tar 7S anos de existência. É uma trajetória que merece todos os 
aplausos e todo o reconhecimento dos pernambucanos e dos brasi­
leiros. 

Fmto do idealismo e da ousadia do grande empresário e 
destacado homem público Senador Francisco Pessoa de Queiroz, o 
JC, desde seus primeiros dias de circulação, tem servido sem re­
servas às melhores causas de Pernambuco e do Brasil. 

Não há, pois, como dissociar a luta pela liberdade, pela de­
mocracia, pela justiça, pelo bem-estar dos cidadãos, da história 
desse cotidiano que hoje o Congresso Nacional homenageia como 
absoluto ato público de justiça. 

A tarefa que se impôs, há três gerações, com persistência, 
coragem, inteligência e sacrifício, vislumbra-se hoje com a solidez 
dos grandes monumentos, que se projetará para o próximo milê­
nio. 

A imagem do JC, hoje, não é apenas a de um jornal que 
conquistou posição privilegiada no ranking da imprensa brasilei­
ra, quer em tiragem, quer em número de assinaturas, mas a de um 
decisivo instrumento indutor e propagador de propostas e de pers­
pectivas de soluções para as problemáticas regional e nacional. 

Basta citar o Fórum Pernambuco, que mobilizou todos os 
segmentos empresariais e sociais do nosso Estado e que chegou 
até os recintos deste Congresso Nacional com o seu grito, com o 
seu protesto, com as suas propostas e com suas justas exigências 
em favor de um Estado que precisa ser sacudido e mobilizado para 
superar um tenebroso período de estagnação e até de declínio eco­
nômico. 

O Fórum Pernambuco, que já se fizera ouvir em todos os 
quadrantes do Estado, chegou ao Congresso para dizer aos Sena­
dores e Deputados pernambucanos aquilo que todos nós sabemos 
da teoria, mas que muitas vezes esquecemos na prática: que Per­
nambuco precisa da nossa união, que é preciso aceitar a trégua em 
nossas lutas partidárias e formar o bloco pró-Pernambuco junto ao 
poder público federal, fazendo valer as nossas prioridades admi­
nistrativas e determinando os investimentos básicos indispensáveis 
ao desenvolvimento do nosso Estado. 

O ineditismo e a ousadia da movimentação do Jornal do 
Commercio junto ao Congresso Nacional repercutiram positiva­
mente na nossa ação parlamentar. Quem propôs o Fórum per­
nambuco e quem atua sob o lema ''Pernambuco em primeiro 
lugar". como é o caso dos dirigentes e da equipe do JC, conquista­
ra suficiente autoridade para chegar aos representantes do povo 
com uma proposta de esforço permanente e unitário em nossa 
atuação legislativa. visando ao resgate da pujança econômica e à 
conquista do equili'brio social em Pernambuco e no Nordeste. 

A própria recuperação da empresa Jornal do Commercio é 
um exemplo disso. O artífice dessa recuperação, empresário João 
Carlos Paes Mendonça, refere-se a esse feito com estas palavras: 

"Nós não entendíamos nem concordávamos que 
Pernambuco pudesse ficar sem o Jornal do Commer­
cio, e por extensão sem os demais veículos do sistema, 
que compreendiam a TV Jornal e a Rádio Jornal, além 
da cadeia de emissoras do interior. itnhamos consciên­
cia da situação caótica em que se encontrava a empresa, 
e achávamos que, por um compromisso com Pemambu­
co, não podíamos deixar desaparecer aquele bem cultu­
ral. Se víssemos o nosso ingresso na área de 
comunicação apenas como um negócio, como uma for­
ma de diversificar investimentos, certamente não tería­
mos entrado: o grupo não tinha experiência nesse ramo, 
não havia projetos para atuação no setor e, ainda que 
houvesse, não seria se adquirindo uma empresa com tan­
tos problemas como se apresentava na época a empresa 
Jornal do Commercio. A decisão foi tomada por isso: a 
certeza de que a continuidade do sistema era uma exi­
gência de Pernambuco, em nome da democracia, da li­
berdade de expressão, da necessidade de, pelos meios de 
comunicação, ajudar na construção de uma sociedade 
mais igualitária, denunciando a discriminação contra o 
Nordeste e cobrando das lideranças políticas e dos pode­
res constituídos aquilo que é devido à Região." 

Foi com esta autoridade que o dirigente máximo da empresa 
Jornal do Commercio entrou no Congresso sobraçando um con-
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junto de propostas que nós, parlamentares, não poderíamos deixar 
de ouvir e, na medida das circunstâncias, acatar. O Fórum Per­
nambuco foi um marco decisivo em nossa luta parlamentar pela 
nova restauração pemambucana. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é para mim uma grande 
honra e uma grande alegria falar em nome do Senado da Repúbli­
ca nesta homenagem ao Jornal do Commercio. Reverencio os 
pioneiros, os fundadores e os que iniciaram e mantiveram, no pas­
sado, a admirável trajetória desse grande órgão da imprensa brasi­
leira; ao mesmo tempo, quero prestar minha especial homenagem 
aos seus atuais dirigentes, redatores, editores, jornalistas, colunis­
tas, colaboradores, e a todo o quadro de funcionários. sem esque­
cer a nossa dirigente da sucursal de Brasilia, jornalista Dilze 
Teixeira, a jornalista Anelise Campos Macedo e o experiente jor­
nalista Marconi Sampaio, que compõe o staff do Jornal do Com­
mercio junto ao Congresso Nacional. 

Aos integrantes do Conselho Diretor. José Eduardo Men­
donça, Reginaldo Paes Mendonça, Marcelo Tavares de Melo; a 
Eduardo Amorim de Lemos, integrantes da Diretoria; ao Diretor­
Superintendente, Sérgio Murilo Fernandes; ao Editor-Geral, Iva­
nildo Sampaio; e, principalmente, ao comandante, empresário João 
Carlos Paes Mendcnça, duas palavras bastam, em nome do povo 
de Pernambuco: muito obrigado! (palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - ExmO Sr. Depu­
tado Inocêncio Oliveira, digno Presidente da Câmara dos Deputa­
dos, que nos honra neste momento com sua presença; Sr. 
Deputado Fernando Lyra, Segundo Vice-Presidente da Câmara 
dos Deputados; Sr. Deputado Wilson Campos, Primeiro Secretário 
da Câmara dos Deputados e do Congresso Nacional; Sr. Deputado 
Aécio Neves, Terceiro Secretário da Câmara dos Deputados e do 
Congresso Nacional; Srs. Senadores; Srs. Deputados; llmo Sr. Or. 
João Carlos Paes Mendonça, Diretor-Presidente da empresa do 
Jornal do Commercio; ilustre jornalista Ivanildo Sampaio, Editor 
do Jornal do Commercio; ilustre jornalista Carmem Peixoto, 
Editora do Jornal do Commercio; Or. Rubel Thomaz, Presidente 
da Varig; Senhoras e Senhores, entendo que Comunicação Social 
e Democracia são dois elementos indissolúveis da vida contempo­
rânea. E, por assim entender, julgo que a homenagem que ora 
prestamos ao Jornal do Commercio de Pernambuco representa 
bem mais que a ~imples comemoração de seus 75 anos de existên­
cia. Vejo esta sessão do Congresso Nacional como uma homena­
gem que se estende a toda a imprensa brasileira, Dum momento tão 
particular de sua afIrmação e de afirmação de recente democracia 
que vivemos, da qual o Parlamento é o símbolo. Assim, considero 
esta uma oportunidade para reflexão sobre o Brasil, seus jornais e 
emissoras de rádio e tevê, assim como sobre a ação política e par­
lamentar e a relação entre esses dois segmentos da sociedade. 

Temos sido, ultimamente, duramente criticados pelos meios 
de Comunicação Social. Eu próprio vali-me das páginas de impor-

tantes jornais brasileiros para, em artigo assinado, propor aos bra­
sileiros, em geral e aos parlamentares. em particular, uma reflexão 
sobre esses critérios. RefIro agora ao que escrevi então: quando 
tanta gente expressa tantas e tão seguidas críticas. antes de reagir­
mos primitivamente a elas precisamos identificar as que são justas, 
para buscar corrigi-las e engrandecer nossa atividade, nossa repre­
sentação e nosso País. 

Não me associo aos que vêem em todas as críticas impres­
sas uma ofensa do Poder Legislativo. Julgo que criticar faz parte 
do jogo democrático e é vocação da Comunicação Social. Volto a 
lembrar que precisamos evoluir com a evolução política que rmal­
mente se registra no Brasil. Nossos jornais, assim como nossas rá­
dios e nossas tevês, hoje disputam qualificação com similares de 
países ultradesenvolvidos, onde a democracia não é uma conquista 
recente nem em fase de consolidaçãO. Mais rapidamente que a re­
presentação política, a Comunicação soube evoluir, nos anos re­
centes, de uma posição meramente informativa para uma postura 
evidentemente crítica e formadora. 

A história do Jornal do Commercio, embora bem mais 
longa, sem sido nestes 75 anos um exemplo de constante evolu­
ção. De sua posição original, nitidamente partidária, como era co­
mum à época, passou para a postma mdependente que ostenta até 
hoje, mesmo tendo algumas vezes de pagar muito caro por isso. O 
Jornal do Commercio sofreu empastelamento em 1930, uma in­
tervenção judicial em 1974, e teve de amargar quatro anos fora de 
círculação Inicialmente sob a responsabilidade da família Pessoa 
de Queiroz, e atualmente administrado pelo Grupo Paes Mendon­
ça, reflete a própria história brasileira.. da qual Pernambuco sempre 
esteve na vanguarda. 

Quando se discute, com tanta veemência e às vezes com al­
gum exagero, os papéis da imprensa e dos poderes constituídos, 
lembrar o Jornal do Commercio, que alcança seu septuagésimo 
quinto aniversário, é ótimo sinal de que esta Casa não está alheia à 
conjuntura em que está inserida. Quero repetir que Imprensa e Par­
lamento são elos de uma mesma corrente. Sob essa ótica, imagino 
que a discordância é elemento provável e às vezes muito freqüen­
te, mas vejo nela um saudável instrumento de um objetivo que cal­
culo seja o de todo homem de bem deste País: a coosolidação da 
Democracia. 

A Presidência agradece a honrosa presença, para nós, do 
Presidente da Câmara dos Deputados, bem assim a dos demais 
Congressistas e dos representantes do órgão neste momento home­
nageado - Dr. João Carlos Paes MendonÇi, jornalista Ivanildo 
Sampaio, jornalista Carmem Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12h56min.) 

Ata da 11a Sessão Conjunta, em 7 de abril de 1994 

4a Sessão Legislativa Ordinária. da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Aécio Neves 

Às 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Mfonso Camargo - Alexandre Costa - Alfredo Campos -
Almir Gabriel- Aluizio Bezerra - Amir Lando - Antonio Mariz -
Aureo Mello - Carlos De 'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias -

Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge -
Darcy Riberro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Surua­
gy - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin­
Fernando Henrique Cardoso - Flaviano Melo - Francisco Rollem­
berg - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda - Guilherme Pal-
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meira - Henrique Almeida - Humberto Lucena. - Hydekel Freitas 
- Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João CARLOS CAMURCA pp Calmon - João França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Jônice 
Tristão - Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José MAURICIO CALIXTO BLOCO 
Richa - José Samey - Júlio Campos - Júnia Marise - Jutahy Ma- PASCOAL NOVAES PSD 
galhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha REDITARIO CASSOL PP - Lourival Baptista - Lucídio Portella - Magno Bacelar - Man-
sueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel- Marluce Pinto 
- Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior ACRE 
- Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - OdaClf 
Soares - Onofre Quinan - Pedro Simon - Maurício Corrêa - Ra-
chid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ro- ADELAID! NERI PMDB 
naldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho JOAO MAIA PP - Valmir Campelo - Wilson Martins. JOAO TeTA PPR E os Srs. Deputados: 

RORAIMA ZILA BEZERRA PMDB 

ALCESTE ALMEIDA PTB TOCANTINS FRANCISCO RODRIGUBS PTB 
JULIO CABRAL . PP 
LUCIANO CASTRO PPR DARCI COELHO BLOCO 
MARCELO LUZ PP EDMUNDO GALDINO PSDB RUBEN BENTO BLOCO 

LEOMAR QUINTANILBA PPR 
AMAPA MERVAL PIMENTA PMDB 

ERALDO TRINDADE PPR OSVALDO REIS PP 
FATIMA PELABS BLOCO PAULO MOURAO PPR 
GILVAM BORGES PMDB 
LOURIVAL FREITAS PT 

MARANBAO MURlLO PINHEIRO BLOCO 
SERGIO BARCELLOS BLOCO 

PARA' CESAR BANDEIRA BLOCO 
COSTA FERREIRA PP 

ALACID NUNES aLOCO EURICO RIBEIRO PPR DOMINGOS JUVENIL PMDB FRANCISCO COELHO BLOCO GERSON PERES PPR 
GIOVANNI QUEIROZ PDT HAROLDO S~.BOIA PT 
HERMINIO.CALVINHO PMDB JAYME SANTANA PSDB HlLARIO COIMBRA PTB 
JOSE DIOGO PP JOAO RODOLFO PPR 
MARIO CBERMONT PP JOSE BURNETT PPR MARIO· MARTINS PMDB JOSE CARLOS SABOIA PSB NICIAS RIBEIRO PMDB 
OSVALDO MELO PPR MAURO FECURY BLOCO 
PAULO ROCHA PT NAN SOUZA PP PAULO TITAN PMDB 
SOCORRO GOMES PCdoB PEDRO NOVAIS PMDB 

RICARDO MURAD PSD AMAZONAS ROSEANA SARNEY BLOCO 
ATILA LINS BLOCO 
BETR AZIZE PDT CEARA EULER RIBEIRO PMDB 
JOAO TROME PMDB 
PAUDBRNBY AVELINO PPR ARIOSTO HOLANDA PSDB 
RICARDO MORAES PSB CARLOS VIRGILIO PPR 

RONDONIA GONZAGA MOTA PMDB 
APARICIO CARVALHO PSDB 

JACKSON PEREIRA PSDB 
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MARCO PENAFORTE PSDB GILSON MACHADO BLOCO 
MARIA LUIZA FONTENELE PSTU INOCENCIO OLIVEIRA BLOCO 
MAURO SAMPAIO PMDB JOSE MOCIO MONTEIRO BLOCO 
MORONI TORGAN· PSDB MAVIABL CAVALCANTI BLOCO 
ORLANDO BEZERRA BLOCO MIGUEL ARRAES PSB 
PINHEIRO LANDIM PMDB NILSON GIBSON PMN 
UBIRATAN AGUIAR PSDB OSVALDO COELHO BLOCO 
VICENTE FIALHO BLOCO RENILDO CALHEIROS PCdaB 

ROBERTO FRANCA PSB 
PIAUI ROBERTO FREIRE PPS 

ROBERTO MAGALHAES BLOCO 
ATlLA LIRA BLOCO SALATIEL CARVALHO PP 
CIRO NOGUEIRA BLOCO SERGIO GUERRA PSB 
JESUS TAJRA BLOCO TONY GEL BLOCO 
JOAO HENRIQUE PMDB WILSON CAMPOS PSDB 
JOSE LUIZ MAIA PPR 
MURlLO REZENDE PMDB ALAGOAS 
MUSSA DEMES BLOCO 
PAES LANDIM BLOCO AUGUSTO FARIAS BLOCO 
PAULO SILVA PSDB JOSE THOMAZ NONO PMDB 

ROBERTO TORRES PTB 
RIO GRANDE DO NORTE VITORIO MALTA PPR 

lBERE FERREIRA BLOCO SERGIPE 
JOAO FAUSTINO PSDB 
LAIR! ROSADO PMDB BENEDITO DE FIGUEIREDO PDT 
MARCOS FORMIGA PSDB DJENAL GONCALVES PSDB 
NEY LOPES BLOCO JERONIMO REIS PMN 

JOSE TELES PPR 
PARAIBA MESSIAS GOlS BLOCO 

PEDRO VALADARES PP 
FRANCISCO EVANGELISTA PPR 
IVANDRO CUNHA LIMA PMDB BAHIA 
JOSE LUIZ CLEROT PMDB 
JOSE MARANHAO PMDB ALCIDES MODESTO PT 
LUCIA BRAGA PDT ANGELO MAGALBAES BLOCO 
RIVALDO MEDEIROS BLOCO AROLDO CEDRAZ BLOCO 
VITAL DO REGO PDT BENITO GAMA BLOCO 
ZUCA MOREIRA PMDB BERALDO BOAVENTURA PSDB 

CARLOS SANT I ANNA PP 
PERNAMBUCO ERALDO TINOCO BLOCO 

FELIX MENDONCA PTB 
ALVARO RIBEIRO PSB JABES RIBEIRO PSDB 
FERNANDO LYRA PSB JAIRO AZI BLOCO 
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JAIRO CARNEIRO BLOCO MAURICIO CAMPOS PL 
JAQUES WAGNER PT NEIF JABUR PMDB 
JOAO ALMEIDA PMDB NILMARIO MIRANDA PT 
JOAO CARLOS BACELAR BLOCO ODELHO LEAO pp 

JOSE CARLOS ALELUIA BLOCO OSMANIO PEREIRA PSDB 
JOSE FALCAO BLOCO PAULINO CrCERO DE VASCONCELOS PSDB 
JOSE LOURENCO PPR PAULO DELGADO PT 
JUTAHY JUNIOR PSDB PAULO HESLANDER PTB 
LEUR LOMANTO BLOCO ROBERTO BRANT PTB 
LUIZ MOREIRA BLOCO ROMEL ANISIO PP 
MANOEL CASTRO BLOCO RONALDO PERIM PMDB 
MARCOS MEDRADO PP SANDRA STARLING PT 
NESTOR DUARTE PMDB SAULO COELHO PSDB 
PEDRO lRUJO PMDB SERGIO MIRANDA PCdoB 
PRISCO VIANA PPR TARCISIO DELGADO PMDB 
RIBEIRO TAVARES PL TILDEN SANTIAGO PT 
SERGIO GAUDEUZI PSDB VITTORIO MEDIOLI PSDB 
TOURINHO DANTAS BLOCO WAGNER DO NASCIMENTO PP 
ULDURICO PINTO PSB ZAIRE REZENDE PMDB 
WALDECK ORNELAS BLOCO 
WALDIR PIRES PSDB ESPIRITO SANTO 

MINAS'GERAIS ARMANDO VIOLA PMDB 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PTB 

AEeIO NEVES PSDB JORIO DE BARROS PMDB 
AGOSTINHO VALENTE PT LEZIO SATaLHR PSDB 
ALOISIO VASCONCELOS PMDB RITA CAMATA PMDB 
ARACELY DE PAULA BLOCO ROSE DE FREITAS PSDB 
ARMANDO COSTA PMDB 
AVELINO COSTA PPR RIO DE JANEIRO 
BONIFACIO DE ANDRADA BLOCO 
CAMlLO MACHADO PTB ALDlR CABRAL BLOCO 
ELIAS MURAD PSDB ALVARO VALLE PL 
FERNANDO DINIZ PMDB AMARAL NETTO PPR 
GENESIO BERNARDINO PMDB AROLDE DE OLIVEIRA BLOCO 
HUMBER'rQ SOUTO BLOCO ARTUR DA TAVOLA PSDB 
ISRAEL PINHEIRO PTB BENEDITA DA SILVA PT 
JOAO PAULO PT CARLOS ALBERTO CAMPISTA PDT 
JOSE ALDO PTB CARLOS LUPI PDT 
JOSE GERALDO PMDB CIDINHA CAMPOS PDT 
JOSE REZENDE PTB FLAVIO PALMIER DA VEIGA PSDB 
LEOPOLDO BESSONE PTB FRANCISCO DORNELLES PPR 
MARCOS LIMA PMDB FRANCISCO SILVA PP 
MARIO ASSAD BLOCO JAIR BOLSONARO PPR 
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JANDlRA FEGBALI PCdaB LUIZ GUSHIKEN PT 
JOAO MENDES PTB LUIZ KAXIMO PSDB 
JOSE MAURICIO PDT MALULY NETTO BLOCO 
JUNOT ABI-RAMIA PDT MARCELINO ROMANO MACHADO PPR 
LAPROVITA VIEIRA PP KAURICI MARIANO PMDB 
LUIZ SALOMAO PDT MAURICIO NAJAR BLOCO 
MARINO CLINGER PDT MENDES BOTELHO PP 
MIRO TEIXEIRA PDT OSWALDO STECCA PMDB 
PAULO RAMOS PDT PAULO NOVAES PMDB 
ROBERTO CAMPOS PPR PEDRO PAVAO PPR 
ROBERTO JEFFERSON PTB RICARDO IZAR PPR 
RUBEM MEDINA BLOCO ROBERTO ROLLEMBERG PMDB 
SERGIO AROUCA PPS ROBSON TUMA PL 
WANDA REIS PMDB TADASBI KURIKI PPR 

TUGA ANGERAMI PSDB 
SAO PAULO VALDEMAR COSTA NETO PL 

WAGNER ROSSI PMDB 
ALDO REBELO PCdoB WALTER NORY PMDB 
ARMANDO PINHEIRO PPR 
ARY KARA PMDB MATO GROSSO 
CARDOSO ALVES PTB 
CARLOS NELSON PMDB AUGUSTINHO FREITAS PP 
CHAFIC FARHAT PPR JONAS PINHEIRO BLOCO 
DIOGO NOMORA PL RODRIGUES PALMA PTB 
EDUARDO JORGE PT WELINTON FAGUNDES PL 
ERNESTO GRADELLA PSTU 
EUCLYDES MELLO PRN DISTRITO FEDERAL 
FABIO FELDMANN PSDB 
FABIO MEIRELLES PPR AUGUSTO CARVALHO PPS 
FAUSTO ROCHA PL BENEDITO DOMINGOS PP 
FLORESTAN FERNANDES PT JOFRAN FREJAT PP 
GERALDO ALCKMIN FILHO PSDB OSORIO ADRIANO BLOCO 
HEITOR FRANCO PPR PAULO OCTAVIO PRN 
HELIO BICUDO PT SIGMARINGA SEIXAS PSDB 
HELIO ROSAS PMDB 
JOAO MELLAO NETO PL GOlAS 
JORGE TADEU MUDALEN PMDB 
JOSE ABRAO PSDB ANTONIO FALEIROS PSDB 
JOSE ANIBAL PSDB DELIO BRAZ BLOCO 
JOSE CICOTE PT JOAO NATAL PMDB 
JOSE GENOINO PT !AZARO BARBOSA PMDB 
JOSE SERRA PSDB LUCIA VANIA PP 
KOYU IHA PSDB MAURO BORGES PP 
LUIZ CARLOS SANTOS PMDB MAURO MIRANDA PMDB 
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NAPHTALI ALVES DE SOUZA PMDB 
PAULO MANDARINO PPR HUGO BIEHL PPR 
RONALDO CAIADO BLOCO JARVIS GAIDZINSKI PPR 
VIRMONDES CRUVINEL PMDB LUCI CHOINACKI PT ZE GOMES DA ROCHA PRN 

NELSON MORRO BLOCO 
MATO GROSSO 00 SUL NEUTO DE CONTO PMDB 

ELISIO CURVO PTB PAULO BAUER PPR 
FLAVIO DERZI PP PAULO DUARTE PPR 
GEORGE TAKIMOTO BLOCO VALDIR COLATTO PMDB 
JOSE ELIAS PTB 
NELSON TRAD PTB 

RIO GRANDE DO SUL VALTER PEREIRA PMDB 
WALDIR GUERRA BLOCO 

PARANA ADAO PRETTO PT 
ADROALDO STRECK PSDB 

ANTONIO OBNO BLOCO ADYLSON MOTTA PPR 
BASILIO VILLANI PPR AMAURY MULLER PDT CARLOS ROBERTO MASSA PTB 
CARLOS SCARPELINI PP ANTONIO BRITTO PMDB 
DELCINO TAVARES PP mo MAGARINOS PPR 
DENI SCBWARTZ PSDB CARLOS AZAMBUJA PPR EDESIO PASSOS PT 
EL10 DALLA-VBCCH1A PDT EDEN PEDROSO PT 
ERVIN BONKOSK! PTB FETTER JUNIOR PPR 
FLAVIO ARDS PSDB GERMANO RlGOTTO PMDB IVAN10 GUERRA BLOCO 
LUIZ CARLOS HAULY PP IVO MAINARDI PMDB 
MOACIR MICHELETTO PMDB JOAO DE DEUS ANTUNES PPR 
MUNHOZ DA ROCHA PSDB JOSE FORTUNATI PT 
OTTO CUNHA PPR 
PAULO BERNARDO PT MENDES RIBEIRO PMDB 
PEDRO TONELLI PT ODACIR KLEIN PMDB 
RENATO JOHNSSON PP OSVALDO BENDER PPR 
WERNER W!NDERER BLOCO 
WILSON MOREIRA PSDB PAULO PAIM PT 

TELMO KIRST PPR 
SANTA CATARINA VALDOMIRO LIMA PDT 

ANGELA AMIN PPR VICTOR FACCIONI PPR 
DEJANDIR DALPASQUALE PMDB WALDOMIRO FIORAVANTE PT 
EDISON ANDRINO PMDB WILSON MULLER PDT 
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o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 76 Srs. Senadores e 352 Srs. De­
putados. 

Há nÚmero regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Não há oradores inscritos para o periodo de Breves Comu­

nicação. 
O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Sobre a mesa expe­

dientes que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes: 

OF./lJPSB/n° 46/94 
Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, para as providências cabí­

veis, que o Deputado ALDO REBELO, do PCdoB, deverá substi­
tuir o Deputado ÁLVARO RIBEffiO, do PSB, como suplente na 
Comissão Especial destinada a analisar a Medida Provisória n° 
457/94. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
prctestos de estima e consideração. 

Deputado Miguel Arraes, Líder do PSB 

OF./LID/PPn° 153/94 
Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar os Deputados a seguir relacionados, em substituição 
aos já indicados, como representantes do Partido Progressista jun­
to às Comissões Mistas destinadas a proferir parecer sobre as se­
guintes medidas provisórias: 

I) Medida Provisória n° 454 
Titular: Deputado Odelroo Leão 
Suplente: Deputado Mário de Oliveira 
2) Medida Provisória nO 455 
Titular: Deputado Laprovita Vieira 
Suplente: Deputado Renato Johnsson 
3) Medida Provisória nO 456 
Titular: Deputado Carlos Sant'Anna 
Suplente: Deputado Augustinho Freitas 
4) Medida Provisória n° 457 
Titular: Deputado Marco Medrado 
Suplente: Deputado Carlos Camurça 
5) Medida Provisória nO 458 
Titular: Deputado Ernani Viana 
Suplente: Deputado José Diogo 
6) Medida Provisória nO 459 
Titular: Deputado Eduardo Matias 
Suplente: Deputado Edmar Moreira 
7) Medida Provisória n° 460 
Titular: Deputado Mário Chennont 
Suplente: Deputado Edison Fidelis 
8) Medida Provisória n° 461 
Titular: Deputado Carlos Scarpelini 
Suplente: Deputado Júlio Cabral 
9) Medida Provisória n° 462 
Titular: Deputado Romel Anísio 
Suplente: Deputado Mendes Botelho 
10) Medida Provisória n° 463 
Titular: Deputado João Maia 
Suplente: Deputado Costa Ferreira 
11) Medida Provisória nO 464 
Titular: Deputado Marcelo Luz 

Suplente: Deputado Nan Souza 
12) Medida Provisória n° 465 
Titular: Deputado Pedro Valadares 
Suplente: Deputado Vadão Gomes 
Valho-me da oportunidade para reaftrmar a Vossa Excelên­

cia expressões de sincero apreço. 
Deputado Raul Belém 
Lider do Partido Progressista - PP 

Ofício na 196-L-BL. PARL./94 
Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex' que os Deputados LUÍS EDUARDO e 

AROLDE DE OLIVEIRA deixam de fazer parte, na condição de 
Membros Efetivo e Suplente, respectivamente, da Medida Provi­
sória n° 458, de 29 de março de 1994, que "autoriza a contratação 
de fabricação de papel-moeda". 

, OU,trossim, indico para as referidas vagas os Deputados 
JOSE MUCIO MONfEIRO e WALDIR GUERRA, como Mem­
bros Efetivo e Suplente, respectivamente. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex' os protes­
tos do meU elevado apreço e distinta consideração. 

Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar 
Ofício n° 198-L-BL. PARL./94 

Brasília, 6 de abril de 1914 
Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex' que os Deputados LUÍS EDUARDO e 

AROLDE DE OLIVEIRA deixam de fazer parte, na condição de 
Membros Efetivo e Suplente, respectivamente, da Medida Provi­
sória n° 459, de 30 de março de 1994, que "altera o art. 5° da Lei 
n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remunera­
ção das disponibilidades do Tesouro Nacional". 

OUtrossim, indico para as referidas vagas os Deputados RU­
BEM MEDINA e DARCY COELHO, como Membros Efetivo e 
Suplente, respectivamente. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex' os protes­
tos do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar 

Ofício nO 200-BL. P ARL./94 
Brasilia, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex· que os Deputados LUÍS EDUARDO e 

AROLDE DE OLIVEIRA deixam de fazer parte, na condição de 
Membros Efetivo e Suplente, respectivamente, da Medida Provi­
sória nO 460, de 30 de março de 1994, que "dispõe sobre o exercí­
cio das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 
em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências". 

OUtrossim, indico para as referidas vagas os Deputados 
VILMAR ROCHA e PAES LANDIM, como Membros Efetivo e 
Suplente, respectivamente. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex· os protes­
tos do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Deputado Luis Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar 

Ofício na 202-BL. P ARL./94 
Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex· que os Deputados LUÍS EDUARDO e 

AROLDE DE OLIVEIRA deixam de fazer parte, na condição de 
Membros Efetivo e Suplente, respectivamente, da Medida Provi­
sória n° 461, de 30 de março de 1994, que "autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito 
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extraordinário, para os fms que especifica, e dá outras providên­
cias". 

Outrossim, indico para as referidas vagas os Deputados 
EVERALDO DE OLIVEIRA e EVALDO GONÇALVES, como 
Membros Efetivo e Suplente, respectivamente. 

valho-me da oportunidadt. I-'ara renovar a V. Ex' os protes­
tos de meu elevado apreço e distmta consideração. 

Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar 

Ofício nO 204-L-BL. PARL./94 
Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex' que os Deputados Luís Eduardo e Arol­

de de Oliveira deixam de fazer parte, na condição de Membros 
EfetIvo e Suplente, respectivamente, da Medida Provisória n° 462, 
de 30 de março de 1994, que "dispõe sobre o Imposto sobre Ope­
rações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a TItulos e Valo­
res Mobiliários, e dá outras proVIdências, 

Outrossim, indico para as referidas vagas os Deputados 
Luiz Viana Neto e Nelson Morro, como membros Efetivo e Su­
plente, respectivamente. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex· os protes­
tos do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar. 

Ofício nO 206-L-BL. PARL./94 
Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a V.Ex' que os Deputados Luís Eduardo e Arol­

de de Oliveira deixam de fazer parte, na condição de Membros 
Efetivo e Suplente, respectivamente, da Medida Provisória n° 463, 
de 30 de março de 1994, que "altera a redação do art. 3° da Lei n° 
4491, de 21 de novembro de 1964, que altera disposições da Lei 
n° 3.780, de 12 de julho de 1960 - Plano de Reclassificação, relati­
vas às séries de classe de Impressor, Encadernador, Mestre e Téc­
nico de Artes Gráficas, e dá outras providências". 

r> 'ossim, indico para as referidas vagas os Deputados 
MauríCIO Calixto e José Mendonça Bezerra, como Membros Efeti­
vo e Suplente, respectivamente. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Y.Ex' os protes­
tos do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar. 

OfiCIO n° 208-BL. PARU94 
Brasília, 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex' que os Deputados Luís Eduardo e Arol­

de de Oliveira deixam de fazer parte, na condição de Membros 
Efetivo e Suplente, respectivamente, da Medida Provisória n° 464, 
de 30 de março de 1994, que "dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 
8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Ins­
tituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS. 

Outrossim, indico para as referidas vagas os Deputados Ivâ­
nio Guerra e Luiz Moreira como membros Efetivo e Suplente, res­
pectivamente. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex' os protes­
tos do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar. 

Oficio n° 210-BL. PARL./94 
Brasilia,"6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex' que os Deputados Luís Eduardo e Arol­

de de Oliveira deixam de fazer parte, na condição de Membros 

Efetivo e Suplente, respectivamente, da Medida Provisória nO 465, 
de 30 de março de 1994, que "altera dispositivos e acrescenta arti­
gos à Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da Lei orçamentária anual 
de 1994, e dá outras providências". 

Outrossim, indico para as referidas vagas os Deputados José 
Jorge e Tourinho Dantas como membros Efetivo e Suplente. res­
pectivamente. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex· os protes­
tos do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar. 

Ofício n° 104/94 
Brasilia. 6 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Indico a Vossa Excelência, nos termos regimentais, para in­

tegrarem a Comissão Especial destinada a emitir parecer sobre a 
Medida Provisória n° 463/94, que "altera disposições da Lei n° 
3.780, de 12 de julho de 1960 (plano de Reclassificação), relativas 
às séries de classes de Impressor. Encadernador. Mestre e Técnico 
de Artes Gráficas, e dá outras providências, aos Senhores Deputa­
dos Carlos Roberto Massa, como titular, e o Deputado Ervin Bon­
koski, como suplente, em substituição ao Deputados Nelson Trad 
e Roberto Jefferson". 

Na oportunidade, renovo a V. Ex' os protestos do meu ele­
vado apreço. 

Deputado Nelson Trad, Líder do PTB. 

Of/GABIIN° 217/94 
Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do Deputado 

Derval de Paiva para integrar, na qualidade de Suplente, a Comis­
são Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória nO 
464, de 30 de março de 1994, em substituição ao Deputado Eliel 
Rodrigues. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. 

Deputado Tarcísio Delgado, Líder do PMDB. 

Ofício nO 235/94 
Brasília, 7 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, o Deputado Jair Bolsonaro para 
integrar, como titular, em substituição ao Deputado Francisco Dor­
nelles, a Comissão Especial destinada a apreciar a Medida Provi­
sória n° 457, de 29 de março de 1994 (reedição da MP nO 434/94), 
que "dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica, o Sis­
tema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor -
URV, e dá outras providências.". 

Atenciosamente, Deputado Marcelino Romano Machado, 
Líder do PPR. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa comunica 
que serão feitas as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa mensagens presidenciais, que serão lidas pelo 
Sr. 1° Secretário. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM ~ 75, DE 1994-CN 
(~ 222/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
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posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 
do Desporto, o texto da Medida Provisória n° 451, de 18 de março 
de 1994, que "dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares, 
no mês de agosto de 1993". 

Brasília, 18 de março de 1994. - Itamar Franco 

EMND59 

Em 18 de março de 1994 
Excentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória n° 430, 
de 17 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre o reajuste das mensa­
lidades escolares no mês de agosto de 1993. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos 
contidos naquela medida provisória, tendo em vista a iminência da 
perda de sua eficácia, face a falta de apreciação pelo Congresso 
Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Cons­
tituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve jus­
tificam a edição de nova medida provisória. 

Respeitosamente, Murílio de A vellar Hingel, Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 451, DE 18 DE MARÇO DE 1994 

Dispõe sobre o reajuste das mensalidades esco­
lares mês de agosto de 1993. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. 1° O valor máximo da mensalidade escolar no mês de 
agosto de 1993, de acordo com o inciso II do art. 2° da Lei n° 
8.170, de 17 de janeiro de 1991, será determinado pelo valor da 
mensalidade efetivamente cobrada no mês de julho, acrescido do 
valor da mensalidade do mês de janeiro, corrigido este pelo fator 
1,40961. 

Art. 2° Do valor do reajuste a que se refere o artigo anterior 
serão compensadas as antecipações eventualmente feitas, mediante 
negociação, para inclusão das variações do INPC. 

Art. 3° O valor do acréscimo à mensalidade escolar será di­
vidido, no mínimo, em três parcelas iguais, a partir de agosto de 
1993. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 430, de 17 de fevereiro de 1994. 

Art. 5° Esta medida provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 18 de março de 1994; 173° da Independência e 
106° da República. ITAMAR FRANCO, Presidente - Murílio 
Hingel, Ministro da Educação e do Deporto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.170, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Estabelece regras para a negociação de reajus­
tes das mensalidades escolares e dá outras providên­
cias. 

LEI N° 8.178, DE 1° DE MARÇO DE 1991 

Estabelece regras sobre preços e salários e dá 
outras providências. 

Art. 14. O art. 2° da Lei n° 7.170, de 17 de janeiro de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° O valor dos encargos a que se refere o artigo ante­
rior, uma vez acordado e homologado em contrato escrito, poderá 
ser reajustado pelo repasse de: 

II - no mês de agosto de cada ano. até trinta por cento da 
variação do Índice Nacional de ?teços ao Consumidor (INPC) en­
tre os meses de janeiro e julho, e, excepcionalmente, em 1991, até 
trinta por cento da variação do INPC entre os meses de março e ju­
lho. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 430, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1994 

Dispõe sobre o reajuste das mensalidades esco­
lares, no mês de agosto de 1993. 

MENSAGEM N° 76, DE 1994-CN 

(N° 236/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Exelências. acompanhado de Expo­
sição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado dos Transpor­
tes, da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento 
e Coordenação da Presidência da República, o texto da Medida 
Provisória n° 452, de 23 de março de 1994, que ''Dispõe sobre a 
assunção da dívida da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 
- LLOYDBRÁS, junto ao Kreditanstalt Für Wiederautbau e ao 
Fundo Nacional de Marinha Mercante - FMM". 

Brasilia, 23 de março de 1994. - ITAMAR FRANCO 

E.M.lNTERMlNISlERIAL ND 2 

Brasília, 23 de março de 1994 
Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Dirigimo-nos a Vossa Excelência para propor medidas que 

venham viabilizar a privatização da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, vinculada ao Ministério dos 
Transportes. incluída no Programa Nacional de Desestatização 
através do Decreto nO 427, de 16-1-92. 

2. A empresa, criada pelo Decreto n° 208. de 19-2-1890, 
vem atravessando nos últimos anos seríssimas dificuldades fman­
ceiras que provocaram a diminuição de seu faturamento e prejudi­
caram a sua operacionalidade. 

3. As linhas de crédito concedidas à empresa e repactuação 
da dívida junto ao Fundo de Marinha Mercante apenas reverteram 
momentaneamente a situação de passivo e descoberto em que a 
empresa se encontrava, posição que voltou a apresentar, no balan­
ço de 30 de junho de 1993, onde é revelado um endividamento fi­
nanceiro de US$OS,83 milhões, o que inviabilizaria o processo de 
privatização em andamento. A empresa de consultoria contratada 
pelo BNDES avaliou ser a privatização a solução mais viável, ra­
zão por que se faz necessário o equacionamento desse endivida­
mento. com a seguinte composicão (valores em 30 de junho de 
1993): 

Fundo de Marinha Mercante 
KFW (Tesouro Nacional) 
Banco do Brasil SI A 
Banco Real 
Ministério da Marinha 
Outros 

TOTAL 

US$MIL 
167.165 
32.072 
93.803 

3.830 
8.500 

460 

305.830 

4. Os estudos realizados demonstraram a necessidade, entre 
outras, das seguintes medidas: 
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- Fundo de Marinha Mercante - assunção pela União de dí­
vida equivalente, em 30 de junho de 1993, a US$167.165 mil, bem 
como a capitalização do crédito decorrente da operação; 

- KFW (fesouro Nacional) - assunção pela União de dívi­
da contraída junto ao banco Kreditanstalt f:ur Wiederaubau -
KFW, equivalente, em 30 de junho de 1993, a US$32.072 mil, que 
já conta com a garantia da União, com a capitalização do crédito 
proveniente da medida. 

5. Para que isso seja possível, sugerimos a Vossa Excelên­
cia a adoção de medida provisória nos termos da minuta anexa. 

Respeitosamente, Rubens Bayma Dennys 
Ministro dos Transportes, Benedito Clayton Veras Alcanta­

Ias, Ministro-Chefe da Secretaria de, Planejamento, Orçamento e 
Coordenação, Fernando Henrique Cardoso, Ministro de Estado da 
Fazenda. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 452, DE 23 DE MARÇO DE 1994 

Dispõe sobre a assunção da dívida da Compa­
nhia de Navegação Leoyd Brasileiro - LLOYD­
BRÁS, junto ao Kreditanstalt fiir Wiederaufbau e ao 
Fundo Nacional de Marinha Mercante - FMM. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de Lei 

Art. 10 Fica a União autorizada a assumir dívida da Compa­
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, junto ao 
Kreditanstalt für Wiederautbau, em valor equivalente, em 30 de 
junho de 1993, a US$32,072,OOO.OO (trinta e dois milhões e seten­
ta e dois mil dólares americanos), decorrente de operação de crédi­
to externo. 

Art. 2° Fica a União autorizada a assumir dívida da Compa­
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, junto ao 
Fundo de Marinha Mercante - FMM, em valor equivalente, em 30 
de junho de 1993, a US$167,165,OOO.OO (cento e sessenta e sete 
milhões, cento e sessenta e cinco mil dólares americanos). 

Art. 3° O crédito originário da assunção das dívidas mencio­
nadas nos artigos anteriores será utilizado para aumento de capital 
social da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYD­
BRÁS. 

Art. 40 Esta medida provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 23 de março de 1994; 173° da Independência e 
106° da República. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - As matérias vão à 
publicação. (pausa.) Esgotou-se, no dia 29 de março próximo pas­
sado, o prazo de trinta dias previsto no parágrafo único do art 62 
da Constituição, sem que tenha sido transformada em Lei, perden­
do, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n° 
433, de 26 de fevereiro de 1994, que concede abono especial aos 
servidores públicos civis e militares da administração federal dire­
ta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. _ 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
29 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provis6ria n° 434, de 21 de feverelIo de 1994, que 
dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica, o Sistema 
Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eflcácia, desde a edi-

ção, a Medida Provisória n° 435, de 28 de fevereiro de 1994, que 
altera o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dis­
põe sobre a remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacio­
nal. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 436, de 28 de fevereiro de 1994, que 
dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advoca­
cia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá ou­
tras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eflcácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 437, de 28 de fevereiro de 1994, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Orçamento da Seguridade 
Social da União crédito extraordinário, para os fins que especifica. 
e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 438, de 28 de fevereiro de 1994, que 
dispõe sobre o imposto sobre operações de crédito, câmbio e segu­
ro, ou relativa a títulos e valores mobiliários, e dá outras providên­
cias. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 439, de 28 de fevereiro de 1994, que 
altera a redação do artigo 3° da Lei nO 4.491, de 21 de novembro 
de 1964, que "altera disposições da Lei nO 3.780, de 12 de julho de 
1960 (plano de Reclassificação), relativas às séries de classes de 
impressor, encademador, mestre e técnico de artes gráficas, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 440, de 28 de fevereiro de 1994, que 
dá nova redação ao ar1. 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993, 
que dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social- INAMPS. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eflcácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 441, de 28 de fevereiro de 1994, que 
acrescenta artigos aos Capítulos rn e IV e altera dispositivos da 
Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretri­
zes para elaboração e execução da Lei Orçamentária anual de 1994 
e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
30 de março próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 442, de 28 de fevereiro de 1994, que 
autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda, e dá outras 
providências. 
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o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se. no dia 
5 de abril próximo passado. o prazo de trinta dias previsto no pará­
grafo único do art. 62 da Constituição. sem que tenha sido trans­
formada em Lei. perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nO 443, de 4 de março de 1994, que altera o 
art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação 
dada pela Lei nO 8.736, de 29 de novembro de 1993, e o art. 20 da 
Lei n° 8.736, de 1993, que dispõe sobre as disponibilidades fman­
ceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador F A T, e dá outras pro­
vidências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
5 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pará­
grafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a 
Medida Provisória n° 444, de 5 de março de 1994, que dá nova re­
dação a dispositivos da Lei na 8.849, de 28 de janeiro de 1994, que 
altera a legislação do Imposto sobre a Renda e proventos de qual­
quer natureza, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
5 de abril pr6ximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pará­
grafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a 
Medida Provisória n° 445, de 5 de março de 1994, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao orçamento da seguridade social da 
União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito ex­
traordinário no valor de Cr$43.859.080.000,00 (quarenta e três bi­
lhões, oitocentos e cínqüenta e nove milhões, oitenta roi1 Cf!1ZI;irOS 

reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. 
O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Sobre a mesa re­

querimento que vai ser lido pelo Sr. 10 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 51, DE 1994-CN 

Brasília, 5 de abril de 1994 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidenta da Comissão Especial Mista, 

criada através do Requerimento na 95, de 1993-CN, destinada a 
reavaliar o Projeto Calha Norte, e nos termos do art. 76, parágrafo 
la, alínea a, do Regimento Interno do Senado Federal, combinado 
com o art. 35, parágrafo 30

, do Regimento da Câmara dos Deputa­
dos, requeiro a Vossa Excelência, pr~ogação por mais 90 (no­
venta) dias, do prazo concedido a este Orgão Técnico. 

Atenciosamente, Senadora Marluce Pinto - Presidente da 
CPMI. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Em votação na Câ-
mara, aprovado. 

Em votação no Senado, aprovado. 
Fica concedida a prorrogação pelo prazo solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Presidência co­
munica que, em virtude da convocação extraordinária do Congres­
so Nacional para funcionar no penodo de 16 de dezembro de 1993 
a 14 de fevereiro de 1994, os prazos fixados para as Comissões 
Parlamentares Mistas de Inquérito abaixo ficam alterados para: 

- 10-5-94 (situação do setor farmacêutico - Requerimento 
nO 2192-CN); 

- 10-5-94 (irregularidades da TV Jovem PAN - Requeri­
mento n° 1I93-CN); 

-10-5-94 (Execução do Programa Nacional de Desestatiza­
ção - (Requerimento nO 2193-CN). 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Passa-se à Ordem 
do Dia. 

Item 1 da pauta. 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
n° 446, de 9 de março de 1994, que altera dispositivos 
das Leis n<>'l 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências. 

Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
À medida foram apresentadas quarenta emendas. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa-

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 446, de 9 de 
março de 1994, que altera os dispositivos das Leis n<>'l 8.212 e 
8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989, do Congresso Nacional, solicito à nobre Deputada Rita Ca­
mata que profira o seu parecer. 

O SR. JABES RIBEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V.Exa a palavra. 

O SR. JABES RIBEIRO (pSDB - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quero, em nome da Liderança do PSDB, 
fazer dois registros bem rápidos, antes que a Deputada Rita Cama­
ta apresente o seu parecer. 

Em primeiro lugar, a Medida Provisória na 446 representa, 
apesar de tardiamente, um compromisso do Governo no sentido de 
resolver o impasse no que conceme à contribuição para o INSS na 
área rural. 

No ano passado, fui autor de projeto que alterou a contribui­
ção para a Previdência na rural para as pessoas físicas. Saímos de 
uma contribuição, que ultrapassava 25%, que iniciada sobre a fo­
lha para uma contribuição, aprovada por esta Casa e sancionada 
pelo Presidente da República, de 2,2% sobre a co~ercialização ?o 
produto. Apesar de tardiamente, o Governo assumlU o comprOIllis­
so de mandar uma proposta para esta Casa em noventa dias. Prati­
camente estamos hà quase um ano da aprovação daquela matéria. 

Sr. Presidente, em relação às pessoas físicas, houve um 
acréscimo índiscutivel na arrecadação da Previdência Social. Os 
dados que temos hoje do Ministério da Previdência Social nos 
mostram que, no caso da contribuição da pessoa jundica, há uma 
sonegação de aproximadamente 80%, o que significa inviabilizar a 
Previdência na área rural, prejudicando profundamente os segurados. 

Portanto, entendo que, nesta oportunidade, é mais do que 
necessária a aprovação por este Congresso do projeto de lei de 
conversão. Creio que a aliquota que está sendo proposta, no valor 
de 2,5%, é fundamental, é necessária, porque, além de viabilizar a 
produção, além de criar as condições para que todos possam pa­
gar, irá certamente aumentar a arrecadação da Previdência. Esta 
Casa tem a oportunidade de resolver essa grave injustiça que ocor­
re no campo, pois não é possível que, sobretudo na agricultura, 
que utiliza mão-de-obra intensiva, como é o caso do cacau, não 
sou cacauicultor, mas vivo de perto essa realidade na minha região 
- , haja 250 mil desempregados. É mais do que necessário, repito, 
que esta Casa aprove este projeto de lei de conversão, que viabili­
za a atividade produtiva. Sobretudo onde há geração de empregos, 
onde há mão-de-obra intensiva, como é o caso do cacau, do café, 
da laranja e de outros produtos, e também evita a brutal sonegação 
que ocorre hoje na área rural, que praticamente chega à casa dos 
80%. E digo mais: a sonegação ocorre porque o contribuinte, pes­
soa jundica, não pode pagar, nessa realidade brutal, o correspon­
dente a quase 30% sobre a folha de pagamento. 

Portanto, quero alertar para a importância da matéria e afir­
mar que a aliquota de 2,5% é suficiente - e a Previdência sabe dis­
so - para viabilizar a produção no campo e para fazer com que a 
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Previdência tenha uma receita adequada para cumprir as suas obri­
gações junto aos segurados que trabalham nos campos deste Pais. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa, assim 
como a nobre Relatora, ouviram com atenção a proposta de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Concedo a palavra 
à nobre Relatora, Deputada Rita Camata, para emitir parecer pela 
admissibilidade ou não da medida. 

A SRA. RITA CAMATA (pMDB - ES. Para emitir pare-
cer.) 

I - Relatório 
O Senhor Presidente da Repl1blica submete à apreciação do 

Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n° 446, que está 
sendo reeditada pela quarta vez e visa alterar dispositivos da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, e da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre os Planos de Beneficios da Previdência Social e dá 
outras providências. 

A Medida Provisória n° 446/94, estende o beneficio do salá­
rio-maternidade à segurada especial, no valor de um salário mini­
mo, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural e 
estabelece, ainda, a respectiva fonte de custeio, fixada em 0,2% da 
receita bruta proveniente da comercialização da produção do segu­
rado especial. 

Visando maximizar a eficiência do sistema previdenciário 
na esfera rural, institui-se a Carteira de luentificação e Contribui­
ção, para fms de inscrição e comprovação da qualidade de segura­
do especial, assim como a Declaração Anual das Operações de 
Venda - DA V, a ser apresentada ao Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS. 

São estabelecidas condições mais objetivas para que os sin­
dicatos fiscalizem o recolhimento de contribuições previdenciá­
rias. É instituída a Certidão Negativa de Débito - CND, 
documento destinado a compÍ'ovar a inexistência de débito para 
com o INSS. Essa certidão, a ser apresentada pelas pessoas jurídi­
cas na contratação de operações de crédito envolvendo recursos 
pl1blicos e aqueles captados através de Cadernetas de Poupança, 
representa instrumento adicional no combate à sonegação e evasão 
de contribuições sociais. 

Diante dos reconhecidos problemas fmanceiros que vêm 
sendo enfrentados pela rede hospitalar do País, possibilita-se acor­
do de parcelamento dos débitos dos hospitais contratados ou con­
veniados com o Sistema Único de Sal1de - SUS, relativos às 
contribuições devidas ao INSS, referentes a competências anterio­
res aiO de agosto de 1993. 

Esses e outros dispositivos mais vinculados à esfera admi­
nistrativa são objeto da Medida Provisória n° 446, de 9 de março 
de 1994, representando elementos essenciais sob vários ângulos: 
no concernente ao atendimento de justo direito das trabalhadoras 
rurais, antes discriminadas perante às urbanas; no vinculado ao re­
conhecido esforço que vem sendo implementado na área gerencial 
(redução de fraudes, em especial na área rural, de sonegação e eva­
são); e, no que se refere à solução satisfatória da inadimplência 
dos hospitais ligados ao SUS. 

n - Voto da Relatora 
Entendemos, pois, que a medida provisória sob exame trata 

sobre matéria de grande relevância e urgência, atendendo os pres­
suspostos constantes do art. 62 da Constituição Federal, razão pela 
qual opinamos por sua admissibilidade. 

Consignamos, no entanto, por oportuno, que o Parecer de 
Mérito, deverá observar, tanto quanto possível, o disciplinamento 
das relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias n° 381, 
de 6 de dezembro de 1993, n° 408, de 6 de janeiro de 1994, e nO 
425, de 4 de fevereiro de 1994, não convertidas em lei, oferecen-

do, para tramitação regular, Projeto de Decreto Legislativo dispon­
do sobre o assunto, já que temos como inconstitucional o disposto 
no art. 26 da Medida Provisória nO 446, uma vez que tais dispositi­
vos legais interferem na competência privativa do Congresso Na­
cional. 

Pelas razões expostas, opinamos favoravelmente à admissão 
da Medida Provisória nO 425, nos termos do art. 8° da Resolução 
n° l-CN, de 1989. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Srs. Congressistas, 
está aberto prazo de um minuto para recurso regimental contra a 
admissibilidade da medida. (pausa.) 

Concedo a palavra à nobre Deputada Rita Camata, para pro­
ferir parecer quanto à constitucionalidade e mérito. 

A SRA. RITA CAMATA (pMDB - ES. P:!I::' emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

I - Relatório 
Através da Mensagem nO 69/94-CN, o Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da Repl1blica, com base no art. 62, da Constituição 
Federal, submete à apreciação do Congresso Nacional a Medida 
Provisória nO 446, de 9 de março de 1994, que "altera dispositivos 
das Leis nO 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras pro­
vidências". 

Na Exposição de Motivos, o Senhor Ministro da Previdên­
cia Social apresenta as principais mudanças na Legislação Previ­
denciária e que buscam proporcionar novos meios para a ação do 
Administrador, além de corrigir algumas injustiças como ç sal~<r. 
maternidade à segurada especial. São as seguintes as alterações 
operadas nas Leis de Custeio e Beneficios da Previdência Social 
pela Medida Provisória n° 446, de 9 de março de 1994. 

Nova Carteira -Institui a Carteira de Identificação e Contri­
buição para fms de inscrição e comprovação da qualidade de segu­
rado especial. 

DA V -Institui e torna obrigatória a apresentação da Decla­
ração Anual das Operações de Venda- DA V, que garantirá a con­
dição de segurado e renovação da Carteira de Identificação. 

Salário-matemidade - Institui o salário-matemidade que 
será pago à segurada especial. Para isso, igualmente se institui 
uma alíquota adicional de 0,2% (dois décimos por cento) a ser 
pago pelo segurado especial para [manciar o novo beneficio. O sa­
lário-maternidade será de um salário mínimo mensal, comprovada 
a atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 meses 
anteriores ao beneficio. 

Exclusão do 13° - O décimo terceiro salário (gratificação 
natalina) deixa de integrar o salário-de-contribuição para cálculo 
do salário de beneficio. 

Óbitos - Os titulares dos Cartórios de Registro Civil das 
Pessoas Naturais ficam obrigados a comunicar, mensalmente, ao 
INSS, a ocorrência ou não de óbitos, enviando lista nominal, per­
rnitindo a suspensão do pagamento com mais agilidade e evitando 
fraudes. 

Multa - Os recursos contra decisão do INSS que aplicar 
multa por infração a dispositivo da legislação previdenciária só se­
guirá se o interessado instruir o processo com a prova do depósito 
da multa atualizada monetariamente. 

Defesa - O contribuinte passa a ter 15 dias para apresentar 
defesa perante o INSS, após receber a notificação de débito. Nos 
recursos a serem interpostos junto ao CRPS deverá providenciar 
depósito do valor do débito, atualizado monetariamente, evitando 
que o devedor utilize dos instrumentos de contestação exclusiva­
mente para protelar o pagamento dos débitos. 

Conta corrente - Os depósitos em conta corrente feitos pelo 
INSS, quando não sacados por 60 dias, deverão ser creditados pe-
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los bancos em conta especial à ordem do INSS, com identificação 
de sua origem. 

Fiscalização - As empresas ficam obrigadas a fornecer ao 
sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa 
entre seus empregados, cópia da Guia de Recolhimento das contri­
buições devidas à seguridade social arrecadadas pelo INSS. As 
GRPS serão exibidas no Quadro de Horário de cada empresa. 

CND - É obrigatória a apresentação da Certidão Negativa 
de Débito - CND, pelas pessoas jurídicas e a elas equiparadas, na 
contratação de operações de crédito junto a instituições fmanceiras 
que envolvam recursos públicos de fundos constitucionais e de de­
senvolvimento regional (FNO, FNE, FCO, Finam e Finor), recur­
sos do FGTS, FAT e FNDE e recursos captados pela Caderneta de 
Poupança. As instituções financeiras obrigam-se a fornecer, men­
salmente, ao INSS, relação das empresas contratadas. 

Hospitais - Fica autorizada a compensação de contribuições 
devidas pelos hospitais contratados ou conveniados com o Sistema 
Único de Saúde - SUS, ao INSS, com parcela dos créditos corres­
pondentes a faturas emitidas para recebimento dos créditos corres­
pondentes a faturas emitidas para recebimento de internações 
hospitalares, cujo valor será retido pelo SUS para amortização de 
parcela de débito. Os pedidos de parcelamento para débitos ante­
riores a 1° de agosto de 1993 deverão ser solicitados até 28 de fe­
vereiro de 1994. 

Beneficios - Nas ações que tenham por objeto o pagamento 
de beneficios previdenciários os valores expressos em moeda cor­
rente constantes da condenação serão convertidos à data-do cálcu­
lo em quantidade de UFIR mensal ou outra unidade de referência 
oficial que venha a substituí-la, facilitando o pagamento destas 
ações e dispensando o segurado da interminável discussão sobre 
atualização do crédito. 

Cautelares - As ações judiciais, inclusive cautelares, que te­
nham por objeto a discussão de débito com o INSS, serão, obn.ga­
toriamente, precedidas do depósito preparatório do valor do 
mesmo, monetariamente corrigido, acrescidos dos juros, multa e 
encargos. 

Cooperativas - As cooperativas que celebraram convênios 
com o extinto Programa de Assistência ao Trabalhador Rural de­
verão apresentar, no prazo de 60 dias, ao INSS, prestação de con­
tas dos atos praticados até 31 de outubro de 1993 para a liquidação 
de suas obrigações. 

Localizadores - Foi autorizada a contratação pelo INSS, por 
um ano, de mais 50 localizadores para promoverem diligências de 
localização dos devedores com débitos inscritos na dívida ativa. 

As alterações !la legislação, exceto no que se refere ao salá­
rio-maternidade, não implicam aumento de despesa, ao contrário, 
permitirá maior ingresso de recursos, imprimindo maior eficiência 
às ações no âmbito do sistema de previdência. 

É o Relatório. 
n - Voto da Relatora 
Os dispositivos tratados na Medida Provisória n° 446, de 9 

de março de 1994, referente à concessão do salário-matemidade 
para a segurada especial já foram objeto de apreciação pelo Con­
gresso Nacional, que aprovou o Projeto de Lei n° 1.864/89, sancio­
nado através da Lei nO 8.861, de 25 de março de 1994. Desta 
forma, todas as remissões constantes na MP sobre o tema foram 
escoimadas deste relatório. 

Com relação à Medida Provisória nO 446, de 9 de março de 
1994, além da licença-maternidade para a segurada especial, pro­
cedemos às seguintes modificações: 

No art. 12 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1994, com a 
redação dada pela Lei na 8.861, de 25 de março de 1994, estende­
mos a Carteira de Identificação e Contribuição para o segurado 

pessoa fisica; e no art. 25 da mesma Lei, modificamos a situação 
do segurado especial determinando que a falta da entrega da De­
claração Anual de Vendas - DA V, instituída pela Lei nO 8.861, de 
25 de março de 1994, importará na suspensão e não na perda da 
qualidade de segurado especial. 

Foi suprimida a redação proposta para o art. 37 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, para assegurar que o contribuinte 
possa recorrer, sem recolher o valor do débito, ao Conselho de Re­
cursos da Previdência Social- CRPS. 

O dispositivo constante no art. 3° da Lei nO 8.540, de 22 de 
dezembro de 1993, foi contemplado pelo art. 25 do Projeto de Lei 
de Conversão. A contribuição rural devida à seguridade social pas­
sa a ser de 3% (três por cento) proveniente da comercialização da 
produção agrícola. 

Outra inovação constante no PL V é a revisão, a partir de 
abril de 1994, dos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 
31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido cal­
culada sobre salário-de-benefício inferior à média dos últimos 36 
salários-de-contribuição. Também foi definido os direitos decor­
rentes da extinção do pecúlio. 

Foram rejeitadas, por contrariarem os objetivos da medida 
provisória e os termos do Projeto de Lei de Conversão proposto, 
as seguintes emendas apresentadas: 

Congressistas Emenda Número 

Deputado Amaral Netto ............ 028,029,030,031,032 
033,034 

Deputada Ângela Amin . . . . . . . . . . .. 035,038 
DeputadoCésarBandeira .......... 016,017,018 
Deputado Ivo Mainardi ............ 027 
Deputada Luci Choinacki .......... 001,002,004,005,008,007 

009,010,011,012,013.014 
Deputada Rita Camata . . . . . . . . . . . .. 020,021 
Deputado Victor Faccioni .......... 026 

A medida provisória do ponto de vista jurídico, ressalvado 
seu art. 26, é constitucional e tem adequada técnica legislativa. 
Para sanar vício de iniciativa, apresentamos projeto de decreto le­
gislativo disciplinando os atos praticados com base nas MP nO 381, 
408, 425 e 446. Desta forma somos pela aprovação da Medida 
Provisória nO 446, de 9 de março de 1994, na forma do Projeto de 
Lei de Conversão em anexo, com aprovação parcial das seguintes 
emendas: 

Congressistas Emenda Número 

Deputada Ângela Amin ............ 036,037 
Deputado César Bandeira .......... 015 
Deputado José Múcio Monteiro . . . .. 039 
Deputado José Tomaz Nonô ........ 0400 
Deputada Luci Choinacki .......... 003,008 
Deputada Rita Camata ............. 019,022,023,024 
Deputado Victor Faccioni .......... 025 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 1994 

"Altera dispositivos das Leis n° 8.212 e 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. " 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° Os arts. 12,25 - com a redação dada pelas Leis n° 

8.540, de 22 de dezembro de 1992 e 8.861, de 25 de março de 
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1994 -, e os arts. 28, 68 e 93, todos da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.12 .................................................................................... . 
§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribui­

ção, sujeita a renovação anual, nos termos do Regulamento desta 
Lei, que será exigida; . 

I - da pessoa física, referida no inciso V alinea a deste arIl­
go, para fms de sua inscrição como segurado e habilitação aos be­
nefícios de que trata a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; 

11 - do segurado especial, referido no inciso VII deste arti­
go, para sua inscrição, comprovação da qualidade de s~gurado e 
do exercício de atividade rural e habilitação aos benefícIos de que 
trata a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991." 

"Art.25 ................................................................................... . 
§ 7° A falta da entrega da declaração de que trata o parágra­

fo anterior, ou a inexatidão das informações prestadas, importará 
na suspensão da qualidade de segurado no período compreendido 
entre a data fixada para a entrega da declaração e a entrega efetiva 
da mesma ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8° A entrega da declaração nos termos do parágrafo 6° 
deste artigo por parte do segurado especial é condição indispensá­
vel para a renovação automática da sua inscrição." 

"Art.28 ................................................................................... . 
§ 7° O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra 

o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na 
forma estabelecida em regulamento." 

"Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais fica obrigado a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada 
mês, o registro dos óbitos ocorridos no mês imediatamente ante­
rior, devendo da relação constar a filiação, a data e o local de nas­
cimento da pessoa falecida. 

§ 1 ° No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, 
deverá o titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais 
comunicar este fato ao INSS no prazo estipulado no caput deste 
artigo. 

§ 2° A falta da comunicação na época própria, bem como o 
envio de informações inexatas sujeitará o titular da serventia à 
multa de dez mil UFIR." 

"Art. 93. O recurso contra decisão do INSS que aplicar mul­
ta por infração a dispositivo da legislação previdenciária só terá 
seguimento se o interessado o instruir com a prova de depósito da 
multa atualizada monetariamente, a partir da data da lavratura." 

Art. 2° Os arts. 25,29,82, 106 - com a redação dada Lei n° 
8.861, de 25 de março de 1994 -, 109 e 113 todos da Lei nO 8.213, 
de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes altera­
ções: 

"Art.25 ..................................................................•................ 

11 - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de 
serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais." 

"Art.29 .................................................................................. . 

§ 3° Serão considerados para o cálculo do salário-benefício 
os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 
forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha in­
cidido contribuições previdenciárias exceto o décimo terceiro salá­
rio (gratificação natalina)." 

"Art. 82. No caso do inciso I do art. 81. o pecúlio consistirá 
em pagamento único de valor correspondente à soma das impor­
tâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de 
acordo com o índice de remuneração básica dos depósitos de pou­
pança com data de aniversário no dia primeiro." 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade ru­
ral, a partir da vigência desta Lei, será obrigatória a apresentação 
da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC, referida no § 3° 
do art. 12 da Lei nO 8.212 de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade 
rural referente a período anterior a vigência da Lei nO 8.861, de 25 
de março de 1994, far-se-á altemativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; 

11 - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
UI - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde 

que homologada pelo Mllrlstério Público ou por outras autoridades 
constituídas definidas pelo CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 
V - comprovante de cadastro do lucra, no caso de produto­

res em regime de economia familiar; 

cial; 
VI - identificação específica emitida pela Previdência So-

VII - bloco de notas do produtor rural; 
VllI - outros meios definidos pelo CNPS. 

"Art. 109. O benefício será pago diretamente ao beneficiá­
rio, salvo em caso de ausência, moléstia contagiosa ou impossibili­
dade de locomoção, quando será pago a procurador, cujo mandato 
não terá prazo superior a doze meses, podendo ser renovado." 

"Art. 113 ................................................................................ . 
Parágrafo único. Na hipótese da falta de movimentação a 

débito em conta corrente utilizada para pagamento de benefícios, 
por prazo superior a sessenta dias, os valores dos benefícios rema­
nescentes serão creditados em conta especial, à ordem do INSS, 
com a identificação de sua origem." 

Art. 3° As empresas ficam obrigadas a fornecer ao sindicato 
representativo da categoria profissional mais numerosa entre seus 
empregados, cópia da Guia de Recolhimento das contribuições de­
vidas à seguridade social arrecadadas pelo INSS. 

§ 1° Para os fms desta Lei, considera-se empresa a firma in­
dividual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica 
urbana ou rural, com fms lucrativos ou não, os órgãos e entidades 
da administração pública direta, indireta e fundacional, a coopera­
tiva, a associação ou entidade de qualquer natureza ou fmalidade, 
a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeira. 

§ 2° Na hipótese de a empresa possuir mais de uma unida­
de, os sindicatos de que trata o caput deste artigo terão acesso ape­
nas às guias referentes às unidades situadas em sua base territorial. 

Art. 4° Ficam as empresas obrigadas, igualmente, a afixar 
cópia da guia de recolhimento no quadro de horário, de que trata o 
art. 74 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Art. 5° O INSS informará aos sindicatos os valores efetiva­
mente recolhidos pelas empresas localizadas na base territorial 
destes. 

Art. 6° É facultada aos sindicatos a apresentação de denún­
cia contra a empresa junto ao INSS, nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento do disposto nos arts. 3° e 4°; 
11 - divergência entre os valores informados pela empresa e 

pelo INSS sobre as contribuições recolhidas na mesma competên­
cia; ou 
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m - existência de evidentes indícios de recolhimento a me­
nor das contribuições devidas. 

Parágrafo único. Recebida a denúncia nos termos deste arti­
go, o INSS incluirá a empresa denunciada no seu Plano de Fiscali­
zação. 

Art. 7° Comprovada pela fiscalização a ocorrência das situa­
ções previstas nos incisos I e n do artigo anterior, será aplicada à 
empresa multa no valor de noventa e nove mil (99.000) Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR ou outra unidade de referência oficial 
que venha a substituí-la, para cada competência em que tenha ha­
vido a irregularidade. 

Art. 8° A coostatação da improcedência da denúncia apre­
sentada nos termos do art. 6° desta Lei implicará na suspensão do 
direito do sindicato ao fornecimento das informações mencionadas 
nos arts. 3° e 5° pelo prazo de: 

I - um ano, quando fundamentada nos incisos I e n; 
n - quatro meses, quando fundamentada no inciso m. 
Parágrafo único. Os prazos fixados nos incisos I e n deste 

artigo serão duplicados a cada reincidência por parte do sindicato. 
Art. ~ O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, disci­

plinará: 
I - os procedimentos a serem seguidos pelos sindicatos no 

requerimento das informações referidas nos arts. 3° e 5°, a periodi­
cidade e os prazos de fornecimento das informações; 

n - a forma de comprovação do recebimento das guias de 
que trata o art. 3° por parte do sindicato; 

m - a forma de aplicação da multa instituída no art. 7°; 
IV - a forma de divulgação da relação de entidades punidas 

conforme o art. 8°. 
Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 47 da Lei n° 8.212, 

de 1991. é obrigatória a apresentação de Certidão Negativa de Dé­
bito - CND, pelas pessoas jurldicas e a elas equiparadas, na con­
tratação de operações de crédito junto a instituições fmanceiras, 
que envolvam: 

I - recursos públicos, inclusive provenientes de fundos 
constitucionais e de incentivo ao desenvolvimento regional (FNO, 
FNE, FCO, Finam e Finor); 

n - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, do Fundo de Amparo do Trabalhador - FAT e do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; e 

m - recursos captados através de Caderneta de Poupança. 
§ 10 A exigência instituída no caput aplica-se, igualmente, 

à liberação de eventuais parcelas previstas no cootrato. 
§ 2° Consideram-se instituições fmanceiras para os efeitos 

desta Lei, as pessoas jurídicas públicas 00 privadas que tenham 
como atividade principal ou acessória a intermediação ou aplica­
ção de recursos fmanceiros próprios ou de terceiros, em moeda na­
cional ou estrangeira, autorizadas pelo Banco Central do Brasil por 
decreto do Poder Executivo a funcionar no Território Nacional. 

Art. 11. A CND é o documento comprobatório de inexistên­
cia de débito para com o INSS e será por este concedido às empre-
sas. 

Art. 12. As instituições financeiras obrigam-se a fornecer, 
mensalmente, ao INSS, relação das empresas contratadas confor­
me especificação técnica da autarquia. 

Art. 13. O descumprimento do disposto nos arts. 10 e 12 
desta Lei, sujeitará os infratores à multa de: 

I - cem mil Ufrr por operação contratada, no caso do art. 
10; 

II - vinte mil Ufir no caso do art. 12. 

Art. 14. Fica autoriZllr1" nos termos desta lei, a compensa­
ção de contribuições devidas pelos hospitais contratados ou con­
veniados com o Sistema Único de Saúde - SUS - ao INSS, com 

parcela dos créditos correspondentes e faturas emitidas para rece­
bimento de internações hospitalares, cujo valor correspondente 
será retido pelo órgão pagador do SUS para amortização de parce­
la do débito, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 15. Até 30 de junho de 1994, os débitos dos hospitais 
contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde -
SUS, relativos a contribuições devidas ao INSS, referentes a com­
petências anteriores aiO de agosto de 1993, ajuizados ou não, in­
clusive os não-notificados, poderão ser objeto de acordo para 
pagamoobto parcelado na forma do disposto nos parágrafos deste 
artigo. 

§ 10 Para habilitar-se ao acordo, os hospitais devem garantir 
que sejam colocados à disposição do SUS percentuais de sua capa­
cidade total instalada em internações hospitalares. 

§ 2° A garantia a que se refere o parágrafo antrerior será 
comprovada anualmente pelos Conselhos Municipais ou Estaduais 
de Saúde, conforme disposto em regulamento. 

§ 30 Os débitos de que trata este artigo poderão ser amorti­
zados da seguinte forma: 

a) mediante dedução mensal, pelo órgão pagador, de 5% 
(cinco por cento) das faturas relativas a internações hospitalares 
para repasse ao INSS, visando à amortização da dívida do respec­
tivo emitente para com a Previdência Social, no caso de hospitais 
que comprovem estejam colocando à disposição do SUS no míni­
mo 60% (sessenta por cento) de sua capacidade total instalada para 
internações hospitalares; 

b) mediante dedução mensal de 12,5% (doze e meio por 
cento) das faturas relativas a internações hospitalares para repasse 
ao INSS, visando à amortização da dívida do respectivo emitente 
para com a Previdência Social, no caso dos hospitais que compro­
vem estejam colocando à disposição do SUS no rnlnirno entre trin­
ta e sessenta por cento de sua capacidade total instalada para 
internações hospitalares. 

§ 4° Para a efetivação da dedução referida no parágrafo an­
terior, os acordos conterão: 

a) cláusula em que os hospitais e Santas Casas autorizem o 
órgão pagador do SUS a assim proceder por ocasião dos pagamen­
tos respectivos; 

b) cláusula determinando sua rescisão, na hipótese de ina­
dimplência das contribuições vincendas, ou em caso de denúncia, 
com o imediato prosseguimento da cobrança de todo o saldo deve­
dor. 

§ 5° O valor da dedução prevista no § 3° será convertifo em 
Ufu por ocasião do efetivco repasse ao INSS e deduzido no mon­
tante total da dívida levantada. 

§ 6° O repasse ao INSS previsto nas alíneas a e b do § 3° 
deste artigo será feito pelo órgão pagador do SUS, obrigatoriamen­
te até o terceiro dia útil subsequente ao pagamento das respectivas 
faturas. 

§ 7° No ato da celebração do acordo de parcelamento pre­
visto no caput deste artigo as importâncias devidas a título de 
multa, quando referentes a competências anteriores a 10 de agosto 
de 1993, serão reduzidas em 50% (cinquenta por cento), para efei­
to de aplicação da compensação autorizada nesta lei. 

§ 8° A redução de que trata o parágrafo anterior não será cu­
mulativa com a concedida nos termos do § 3° do art. 11, da lei nO 
8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

Art. 16. Excepcionalmente, na celebração dos acordos pre­
vistos no artigo anterior, será permitido parcelar as contribuições 
descontadas dos segurados, empregados e trabalhadores avulsos e 
não recolhidas ao INSS, de acordo com as seguintes regras: 
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I - em até vinte e quatI0 meses, no caso de acordo celebra­
do no mês de abirl de 1994, referente a competências posteriores a 
1 ° de julho de 1991 e anteriores ala de agosto de 1993; 

II - em até dezesseis meses, no caso de acordo celebrado no 
mês de maio de 1994, referente a competências 'posteriores ala de 
julho de 1991 e antegriores ala de agosto de 1993; 

m - em até oito meses, no caso de acordo celebrado no mês 
de junho de 1994, referente a competências posteriores a la de ju­
lho de 1991 e anteriores a 10 de agosto de 1993. 

Art. 17. Aplica-se aos parcelamentos previstos nos arts. 17 
e 18 desta lei o disposto nos parágrafos 3° e 5° do art. 38 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. Da aplicação do disposto no art. 18 desta 
lei, não poderá resultar parcela inferior a 120 Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, ou outra unidade de referência oficial que ve­
nha e substitUÍ-la. 

Art. 18. nas ações que tenham por objeto o pagamento de 
benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda cor­
rente constantes da condenação, serão convertidos, à data do cál­
culo, em quantidade de Unidade Flscal de Referência - UFIR, ou 
outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, mani­
festando-se as partes em cinco dias. 

Art. 19. As ações judiciais, inclusive cautelares, que tenham 
por objeto, a discussão de débito para com o INSS, serão, obriga­
toriamente, precedidos do depósito preparatório do valor do mes­
mo, monetariamente corrigido, até a data de efetivação, acrescido 
dos juros, multa de mora e demais encargos. 

...• 'Paiiígráfo único. A Propositura das ações previstas neste ar­
tigo importa em renúncia do direito de recorrer na esfera adminis­
trativa e desistência do recurso interposto. 

Art. 20. Fica prorrogado até a data da publicação desta lei o 
prazo previsto no art. 99 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 21. As cooperativas que celebraram convênios com 
base no programa de assistência do Trabalhador Rural, extinto 
pelo art. 138 da Lei na 8.213, de 24 de julho de 1991, deverão 
apresentar, no prazo de sessenta dias, perante o INSS a prestação 
de contas dos atos praticados até 31 de outubro de 1993, para a li­
quidação de suas obrigações. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo acima referi­
do implica a imediata execução de débitos verificados. 

Art. 22. Fica autorizado o INSS a contratar cinquenta cola­
boradores, pelo prazo prorrogável de doze meses, mediante contra­
to de locação de serviços, para promoverem diligências de 
localização dos devedores com débitos inscritos em dúvida ativa e 
levantar bens a serem oferecidos ao respectivo juízo para garantir 
o cumprimento do disposto no art. 70 da Lei na 6.830, de 22 de se­
tembro de 1980. 

Art. 23. Os depósitos recursais instituídos por esta lei serão 
efetuados à ordem do INSS ou do juízo, quandoi for o caso, em es­
tabelecimetos oficiais de crédito, assegurada atualização monetá­
ria, conforme o disposto no inciso I do artigo ~ da Lei na 6.830, 
de 22 de setembro de 1980. 

Art. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço 
pelo Regime Geral da Previdência Social que estiver exercendo ou 
que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, fica isento 
da contribuição a que se refere o art. 20 da Lei na 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

Parágrafo único. O segurado de que trata o caput deste arti­
go que vinha contribuindo até a data da vigência desta lei receberá, 
em pagamento único, o valor correspondente a soma das impor­
tâncias relativas às suas contribuições, remuneradas de acordo 
com o Índice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário do primeiro dia, quando do afastamento 
da atividade que atualmente exerce. 

Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 da Lei na 8.212, 
de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social pelo emprega­
dor, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a 
seguinte: 

1- 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da co­
mercialização de sua produção; 

II - 0,1 % (um décimo por cento) da receita bruta provenien­
te da comercialização de sua porodução, para o financiamento da 
complementação das prestações por acidente de trabalho; 

§ 1 ° O disposto no inciso I do art 30 da Lei na 8.315, de 23 
de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que trata 
este artigo, que contribuirá com o adicional de 0,1 % (um décimo 
por cento) da receita bruta, proveniente da venda de mercadorias 
de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendiza­
gem Rural- SENAR. 

§ 2° O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas 
que se dediquem à produção agro-industrial, quanto à folha de sa­
lários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da contribuição 
prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da 
produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado. 

§ 30 Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto 
nos §§ 30 e 4° do art. 25 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991, 
com a redação dada pela Lei na 8.540, de 22 de dezembro de 1992. 

§ 40 O adquirnte, o consignatário ou a cooperativa ficam 
sub-rogados nas obrigações do empregador pelo recolhimento das 
contribuições devidas nos termos deste artigo, salvo no caso do § 
2° e de comercialização da produção no exterior ou, diretamente, 
no varejo, ao consumidor. 

Art. 26. os benefícios concedidos nos termos da Lei na 
8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 
de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial te­
nha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 
36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto 
no § 20 do art. 29 da referida Lei, serão revistas a partir da compe­
tência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual corres­
pondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o 
salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. os benefícios revistos nos termos do caput 
deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de­
contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

Art. 27. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, especial­
mente o § 40 do art. 12, com a redação dada pela Lei na 8.861, de 
25 de março de 1994, e o § 9° do art. 29, ambos da Lei nO 8.212, 
de 24 de julho de 1991; a alínea i do inciso I do art. 18; o inciso II 
do art. 84; 81; o art. 84; do art. 87 e parágrafo único, todos da Lei 
na 8.213 de 24 de julho de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa relembra 
que não houve nenhum recurso quanto à admissibilidade da medi­
da. Em função disso, a nobre Deputada apresentou seu parecer, 
que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão n° 
7, de 1994, incorporando parcialmente as Emendas de n'" 3, 8,15, 
19, 22 a 25, 36,37, 39 e 40, e pela rejeição das demais; apresen­
tando ainda projeto de decreto legislativo que disciplina os atos 
praticados com base nas Medidas Provisórias de n'" 381, de 1993, 
e 408,425 e 446, de 1994. 

A Presidência ressalva que este projeto ainda terá de ser 
apresentado na Câmara dos Deputados. 
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o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Em discussão a 
medida provis6ria, as emendas e o projeto de lei de conversão. 
(pausa.) 

Encerrada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Há sobre a mesa 
requerimento, que será lido. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 52, DE 1994-CN 

Exmo Sr. Presidente do Congresso Nacional 

Nos teImOS regimentais requeremos destaque para votação em 
separado do caput do art. 93, coostante do art 10 da MP n° 446/94. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1994. - José Múcio Monteiro. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A matéria destaca­
da será votada oportunamente. 

Em votação o projeto de lei de conversão, que tem preferên-
cia regimental na Câmara. (pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado. 

O SR. EDUARDO JORGE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, foi apresentado um destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Exatamente, nobre 
Deputado, e será votado em seguida. 

O SR. EDUARDO JORGE - Então, Sr. Presidente, o des­
taque ainda não foi votado? 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Não foi votado. A 
Mesa ressalvou esse fato. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Em votação no Se­
nado. (pausa.) 

Aprovado. 

O SR. JAIR BOLSONARO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JAIR BOLSONARO (pPR - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, penso que a forma de c~nduzir a votação 
deveria ser outra. V. Ex· não deveria perguntar qu,em é favorável 
ou não? Quem fosse a favor não teria que levantar o braço? 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A M!sa, nobre Depu­
tado, colocou em votação, e, não havendo nenhuma manifestação 
contrária, considerou a matéria aprovada, como é de praxe na Casa. 

O SR. JAIR BOLSONARO - Nesse caso, Sr. Presidente, 
por favor, coosidere o meu voto cootrário a essa demagogia, que SÓ 
vai servir para aumentar a população marginal nos grandes centros. 

O ~1l. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Será consignado o 
voto contrár:~ de V. Ex' 

O SR. PAULO OCTÁVIO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. PAULO OCTÁVIO (pRN - DF. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, por favor, o que está sendo votado? 

O SR. JAIR BOLSONARO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a pala­
vra pela ordem. 

O SR. JAIR BOLSONARO (PPR - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, gostaria de retificar o meu voto, porque 
eu estava mal- informado. Meu voto é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Sr. Deputado, na 
ata também constará a retificação de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa gostaria de 
um esclarecimento do nobre proponente do destaque: é um desta­
que ao art. 10 da medida provisória ou do projeto de lei de cooversão? 

A Mesa solicita que o nobre Deputado José Mtício Montei­
ro venha até à Mesa para fazer esse esclarecimento. 

O SR. EDUARDO JORGE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o destaque está prejudicado. Ele deveria ter 
sido apresentado ao projeto de lei de conversão da Deputada Rita 
Camata. Vamos continuar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Presidência con­
sidera prejudicado o requerimento de destaque ao art. 10 da medida 
provisória. A matéria vai à sanção. 

O SR. ROBERTO MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela Liderança do PFL, para fazer um registro. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ROBERTO MAGALHÃES (Bloco Parlamentar -
PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, acompanhei todos os 
passos iniciais para resolver-se o grave problema da diferença do 
regime de tributação no tocante às pessoas jurídicas e às pessoas 
físicas. Quero dar um testemunho a respeito do interesse e até do 
compromisso - expresso na lei resultante do projeto do Deputado 
labes Ribeiro, que beneficiou tão-somente as pessoas físicas -
para solucionar esse problema por parte do então Ministro Antônio 
Britto, além de lembrar a luta incessante de vários Parlamentares, 
destacando, no Estado de Pernambuco, os Deputados Gilson Ma­
chado e José Múcio Mooteiro. 

Quero também louvar o parecer da Relatora Rita Camata. 
Se o projeto não fosse aprovado, iria comprometer defmitivamen­
te, em termos econômicos, vários segmentos da agroindústria bra­
sileira, principalmente a sucroalcooleira, bdse da economia de 
Pemambuco, de Alagoas e da Paraíba. 

O SR. CÉSAR BANDEIRA - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. CÉSAR BANDEIRA (Bloco Parlamentar - MA. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o destaque apresentado 
pela Liderança do PFL se baseou na medida provisória porque o 
PIQjeto de lei de conversão não foi distribuído. Temos conheci­
mªo da medida provisória, mas não do referido projeto, que foi 
vo a toque de caixa, sem que a nossa bancada tivesse conheci­
men do seu teor. V. Ex' o colocou em votação açodadamente, sem 
nos coodições para a leitura do projeto de lei de cooversão. 

A bancada do PFL não aceita a maneira como V. Ex' está 
conduzíndo a votação da Medida Provisória nO 446. 
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o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Nobre Deputado, a 
Mesa, com bastante tranqüilidade, ouve suas ponderações e la­
mento o equívoco de V. Ex', se houve, ou da sua assessoria. 

O SR. CÉSAR BANDEIRA - Lamentamos a omissão de 
V. Ex', ao não fazer a distribuição do projeto de lei de conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Nobre Deputado, 
por gentileza, ouça a Presidência com tranqüilidade. V. Ex' teve 
tempo para trazer o requerimento à Mesa, chegou aqui em tempo 
hábil. A Mesa .. 

O SR. CÉSAR BANDEIRA - V. Ex' tinha visto. 
O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Por favor, Excelência! 

A Mesa leu requerimento de destaque, ressalvando que o 
mesmo seria votado a posteriori, e assim o fez. O destaque foi 
prejudicado após a aprovação da medida provisória, como bem 
sabe V. Ex' 

O SR. CÉSAR BANDEIRA - Sr. Presidente, V. Ex' não 
pode tentar desligar o microfone, porque sou um Parlamentar, 
comoV.Ex· 

V. Ex' errou, ou não houve a consideração necessária por 
parte de sua assessoria mostrando o erro do destaque. 

Protestamos contra a maneira errada com que V. Ex' e sua 
assessoria conduzem a votação, inclusive não nos dando chance de 
uma correção em tempo hábil. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa lamenta o 
equívoco, só que o equívoco certamente não foi da Mesa. A Mesa 
leu o requerimento de destaque à medida provisória, que aqui che­
gou com a assinatura de V. Ex' e, pelo Regimento ele foi prejudi­
cado. A Mesa cumpre o Regimento, nobre Deputado. 

O SR. JABES RIBEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JABES RIBEIRO (pSDB - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, esta Casa acaba de tomar uma decisão 
extremamente importante para o campo brasileiro, para os setores 
produtivos da agricultura. 

Creio que essa era uma providência que já deveriamos ter 
tomado hã mais tempo. Houve inclusive um compromisso, no ano 
passado, do Ministério da Previdência Social, de enviar um projeto 
a esta Casa no prazo de noventa dias. 

Portanto, Sr. Presidente, creio que o Congresso Nacional dá 
um passo importante, atendendo ao campo brasileiro. Não há mais 
necessidade de se falar na sonegação, que chegava a 80%. Creio 
que a partir daí, sobretudo as atividades que apresentam rnão-de­
obra intensiva, como é o caso do açúcar e do cacau, deixarão de 
viver profundas dificuldades. 

Portanto, por esta medida provisória e por este projeto de 
conversão quero louvar o trabalho da Deputada Rita Camata que, 
de forma equilibrada, como sempre procede nesta Casa, ouvindo 
todas as lideranças, dialogando com o Governo, conseguiu elabo­
rar um trabalho que teve o apoio de todas as Lideranças no Con­
gresso. 

Assim, está de parabéns esta Casa porque resolveu um 
grande problema da agricultura nacional que estava praticamente 
sem alternativas no que diz respeito à contribuição sobre a folha. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Sobre a Mesa re­
querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 53/94 - CN 

Requeremos preferência para que a MP nO 449/94 seja apre­
ciada em segundo lugar. 

Deputado Paulo Ramos, PDT - RJ. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Em votação o re­
querimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam, permaneçam como se 
acham. (pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam como se 
acham. (pausa.) 

Aprovado. 

Passa-se ao item 4: 

Discussão, em turno único da Medida Provisória 
n° 449. de 17 de março de 1994, que dispõe sobre o de­
positário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública e 
dá outras providências. (Mensagem nO 73, de 1994-CN­
n° 218/94, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 

Prazo: 16-4-94 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­
cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 449, de 17 de 
março de 1994, que dispõe sobre o depositário infiel de valor per­
tencente à Fazenda Pública e dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8°, da Resolução n° 1, de 
1989, do Congresso Nacional, solicito ao nobre Deputado Paulo 
Ramos que pronra o seu parecer. 

O SR. PAULO RAMOS (pDT - RJ. Para emitir parecer.) 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República reedita o 
texto da Medida Provisória MP n° 427, de 11 de fevereiro de 1994, 
que "Dispõe sobre o depositário infiel de valor pertencente à Fa­
zenda Pública e dá outras providências". 

Nos termos da MP n° 427/94 a medida provisória em tela 
define como depositário da Fazenda Pública a pessoa que a legis­
lação tributária ou previdênciária imponha a obrigação de reter ou 
receber de terceiro, e recolher aos cofres públicos, impostos, taxas 
e contribuições, inclusive à Seguridade Social. Ademais, fixa que 
aquele que não entregar à Fazenda Pública os tributos acima refe­
ridos é considerado depositário infiel. 

Por outro lado, a MP de que se trata arrola os documentos 
que constituem prova literal para se caracterizar a situação de de­
positário inflei da Fazenda Pública, estabelecendo, de outra parte, 
o procedimento a ser adotado para se garantir o recolhimento do 
imposto, taxa ou contribuição devida. 

A Medida Provisória n° 449/94, prevê, ainda, a prisão do 
depositário infiel, por período não superior a noventa dia~, cessan­
do a cooIÇão com o recolhimento do valor exigido. 

No que se refere às razões para a sua adoção, já na Exposi­
ção de Motivos-EM da MP nO 427/94, o Sr. Ministro da Fazenda 
assevera que a relevância da matéria se traduz na imperiosidade de 
dotar a Administração Tnbutária e Previdenciária de um conjunto ins­
trumental que permita ao Poder Público obter maior celeridade e efi­
cácia na cobrança de seus créditos derivados do poder de tnbutar. 

Quanto à urgência, a EM informa que se encontra patentea­
da, devido a circunstâncias de que a matéria tratada na Medida 
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Provisória não pode aguardar o tempo mínimo necessário à trami­
tação de projeto de lei. tendo em vi~ta que seu conteúdo se insere 
no bojo de um conjunto instrumental de ações que visam a imedia­
ta melhoria da arrecadação tributária e previdenciária. 

II - Voto 
Ante o exposto. entendemos que estão satisfeitos os pressu­

postos de urgência e relevâncIa inscritos no art. 62 da Constituição 
Federal, razão pela qual opinamos pela admissibilidade da Medida 
Provisória na 449, de 17 de março de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - O parecer conclui 
pela admissibilidade da medida provisória, nos termos do disposto 
no inciso I do § lOdo art. 50 da Resolução nO 1, de 1989-CN. 

A Presidência abre prazo de I minuto para a apresentação 
do recurso ali previsto. 

O SR. BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. BASÍLIO VILLANI (PPR - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quero deixar registrada a posição do 
PPR, no sentido de, no mínimo, termos conhecimento do que 
aprovamos. É o caso da primeira medida provisória, muito bem 
defendida pelo companheiro Jabes Ribeiro em que o avulso do 
projeto de resolução não foi distribuído. Essas observações são vá­
lidas com relação à metodologIa da votação. Peço que V. Ex', ao 
ler, o faça com um pouquinho mais de calma, para que possamos 
entender o que se está votando. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Gostaria de escla­
recer ao nobre Deputado que a matéria se encontra em regime de 
urgência. E, fmdo o prazo, o parecer, de acordo com o Regimento, 
pode ser dado oralmente em plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Ramos, para 
proferir parecer quanto à constitucionalidade e mérito. 

O SR. PAULO RAMOS (pDT - RJ. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, na qualidade de relator, analisando o mérito 
do projeto e as emendas que foram apresentadas, rejeito as emen­
das e voto pela aprovação da medida provisória nos moldes em 
que foi apresentada pelo Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - O Parecer concluiu 
pela aprovação da medida provisória e rejeição das emendas. 

Em discussão a medida provisória e as emendas. 

O SR. BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. BASÍLIO VILLANI (pPR - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quero deixar claro que, uma vez que este 
assunto não está bem esclarecido, ou o adiamos para uma outra 
sessão, ou terei que pedir verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - V. Ex' tem o direi­
to regimental de fazê-lo, se fala como Líder. 

O SR. BASÍLIO VlLLANI - Falo como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - v. Ex'não tem que 
indagar à Mesa V. Ex", consultando os Líderes em plenário, comu­
nique à Mesa se está solicitando verificação de quorum. 

O SR. BASÍLIO VlLLANI - Peço tempo para conversar 
com os demais Líderes para procurarmos chegar a um acordo. Em 

i 

princípio, somos contrários a esta votação, para podermos enten-
der melhor a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa será tole­
rante e solicita a V. Ex' que comunique à Mesa a decisão. 

O SR. GERMANO RlGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Basílio Villani solici­
tou verificação? 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Não, o nobre De­
putado solicitou à Mesa tolerância para que possa conversar com 
outros Líderes e, depois disso, comunicará à Mesa se pedirá ou 
não a verificação. 

O SR. GERMANO RlGOTTO - Poderíamos passar para 
outra matéria enquanto isso, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa suspende a 
sessão por cinco minutos para que os entendimentos possam acontecer. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Em função de ter 
havido um entendimento, está reaberta a sessão. 

O SR. BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem, V. Ex' a palavra. 

O SR. BASÍLIO VILLANI (pPR - PR. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, acho que se poderia iniciar a votação. 
Vamos ouvir a discussão e, a princípio, não há problema. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A mesa comunica 
que já foi encerrada a discussão. 

Em votação a medida na Câmara, ressalvadas as emendas. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 

Aprovada. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 

Aprovada no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Votação na Câma­
ra das emendas de parecer contrário, as emendas rejeitadas. 

Aqueles Parlamentares que as rejeitam permaneçam como 
estão. (pausa.) 

Rejeitadas as emendas. 

Rejeitadas na Câmara, deixam de ser apreciadas pelo Senado. 

A matéria vai ã promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 449, DE 17 DE MARÇO DE 1994 

Dispõe sobre o depositário infiel de valor per­
tencente à Fazenda Pública e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 1° É depositário da Fazenda Pública, observado o dis­
posto nos arts. 1.282, I, e 1.283 do Código CIvil, a pessoa a que a 
legislação tributária ou previdenciária imponha a obrigação de re­
ter ou receber de terceiro, e recolher aos cofres públicos, impostos, 
taxas e contribuições, inclusive à Seguridade Social. 
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§ 1° Aperfeiçoa-se o depósito na data da retenção ou recebi­
mento do valor a que esteja obrigada a pessoa física ou jurídica. 

§ 2° É depositário infiel aquele que não entrega à Fazenda 
Pública o valor referido neste artigo, no termo e forma fixados na 
legislação tributária ou previdênciária. 

Art. 2° Constituem prova literal para se caracterizar a situa­
ção de depositário infiel, dentre outras: 

I - a declaração feita pela pessoa física ou jurídica, do valor 
descontado ou recebido de terceiro, constante em folha de paga­
mento ou em qualquer outro documento fixado na legislação tribu­
tária ou previdênciária, e não recolhido aos cofres públicos; 

II - o processo administrativo findo mediante o qual se te­
nha constituído crédito tributário ou previdnciário. decorrente de 
valor descontado ou recebido de terceiro e não recolhido aos co­
fres públicos; 

m - a certidão do crédito tnbutário ou previdenciârio decor­
rente dos valores descootados ou recebidos, inscritos na dívida ativa. 

Art. 3° Caracterizada a situação de depositário infiel, o Se­
cretário da Receita Federal comunicará ao representante judicial 
da Fazenda Nacional para que ajuíze ação civil a fim de exigir o 
recolhimento do valor do imposto. taxa ou contribuição desconta­
do, com os correspondentes acréscimos legais. 

Parágrafo único. A comunicação de que trata este artigo, no 
âmbito dos Estados e do Distrito Federal, caberá às autoridades 
definidas na legislação específica dessas unidades federadas, feita 
aos respectivos representantes judiciais competentes; no caso do 
Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS, a inciativa caberá 
ao seu presidente, competindo ao representante judicial da autar­
quia a providência processual de que trata este artigo. 

Art. 4° Na petição inicial, instruída com a cópia autenticada, 
pela repartição, da prova literal'do depósito de que trata o art. 2° o 
representante judicial da Fazenda Nacional ou, conforme o caso, o 
representante judicial dos Estados Distrito Federal ou do INSS re­
quererá ao juízo a citação do depositário para, em dez dias: 

I - recolher ou depositar a importância correspondente ao 
valor do imposto, taxa ou contribuição descontado ou recebido de 
terceiro, com os respectivos acréscimos legais; 

II - contestar a ação. 

§ lODo pedido constará, ainda, a cominação da pena de prisão. 
§ 2° Não recolhida nem depositada a importância, nos ter-

mos deste artigo. o juiz, nos quinze dias seguintes à citação, decre­
tará a prisão do depositário infiel, por período não superior a 
noventa dias. 

§ 3° A contestação deverá ser acompanhada do comprovan­
te de depósito judicial do valor integral devido à Fazenda Pública, 
sob pena de réu sofrer os efeitos da revelia. 

§ 4° Ontestada a ação. observar-se-á o procedimento ordinário. 

Art. 5° O juiz poderá julgar autecipadamente a ação, se veri­
ficados os efeitos da revelia. 

Art. 6° Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a conver­
são do depósito judicial em renda ou, na sua falta, a expedição de 
maudato para entrega. em 24 horas, do valor exigido. 

Art. 7° Quando o depositário infiel por pessoa jurídica, a 
prisão referida no § 2° do art. 4° será decretada contra seus direto­
res, administradores, gerentes ou empregados que movimentem re­
cursos fmauceiros isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, a pri­
são recairá sobre seus representantes, dirigentes e empregados no 
Brasil que revistam a condição mencionada neste artigo. 

Art 8° Cessará a prisão com o recolhimento do valor exigido. 

Art. 9° Não se aplica ao depósito referido nesta Medida Pro­
visória o art. 1.280 do Código Civil. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 427, de 11 de fevereiro de 1994. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Em relação à Me­
dida Provisória n° 447, a Presidência recebeu do ilustre Relator, 
Deputado lvânio Guerra, o seguinte requerimento: 

Na qualidade de Relator da Medida Provisória n° 447/94 e 
tendo em vista o acordo havido entre as Lideranças partidárias, so­
licito a V. Ex' seja a matéria retirada de pauta. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1994. 

Não havendo posição contrária do Plenário, a Presidência 
deferirá o pedido. 

O SR. EDUARDO JORGE - Sr. Presidente. peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, a Liderança do PT não é favorável à retira­
da, porque essa medida garante ao Fundo Nacional de Saúde, 232 
bilhões de cruzeiros reais, provenientes da reserva de contingência. 

Então, não concordamos de forma alguma, já que o adia­
mento pode prejudicar o Ministério da Saúde, provavelmente o 
mais atingido em todo esse esquema de reordenamento fiscal. 

Quando será retirado e votado? 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex· a palavra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, chamo atenção da Mesa para o 
fato de que o prazo dessa medida provisória vencerá no dia nove. 
Se não votarmos hoje, vamos ter problemas. Acredito que nem 
pode ser retirada de pauta, temos que apreciã-Ia hoje, sob pena de 
não mais termos condições de fazê-lo. 

No meu modo de entender, não dá para fazer o adiamento, 
Sr. Presidente. 

O SR. CARLOS SANT'ANNA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem.. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Exa a palavra. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA (pP - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, é altamente inconveniente tirar de pauta 
essa medida. Os problemas de saúde no País são de tal gravidade, 
de tal monta, que isso causarã um mal-estar muito grande. 

Acredito que essa medida deve ser mantida na pauta e deve­
se encontrar uma forma de votá-la, achando uma solução para essa 
questão. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa está manten­
do contato com as Lideranças, já que não há unanimidade na proposta 
de retirada de pauta, para que possamos colocá-la em votação. 

A Mesa suspende a sessão por cinco minutos, para buscar 
uma altemativa. 

A Mesa solicita aos nobres Lideres que venham até à Presi­
dência. Precisamos encontrar uma forma de dar encaminhamento a 



1512 Sexta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL Abril de 1994 

essa medida provisória, já que foi alertado que o seu prazo termina 
esta semana. (pausa.) 

(Suspensa às 19h50min, a sessão é reaberta às 
19h58min.) 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Não tendo havido 
acordo entre as Lideranças, fica prejudicado o requerimento. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 54, DE 1994-CN 
Requeremos preferência para que os itens 3 e 5 sejam apre­

ciados antes do item 2. 
Sala das Sessões, 7 de abril de 1994. - Germano Rigotto. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (pPR-RJ. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, não estamos informados sobre o 
que está sendo votado. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa solicita aos 
Lideres que buscassem um entendimento no sentido de possibilitar 
o encaminhamento da pauta o mais rápido possivel. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES - Sr. Presidente, a 
Liderança do PPR não participou dessa reunião e góstaria de ser 
informada. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa já está en­
caminhando a V. Ex' uma cópia do requerimento que será coloca­
do em votação. (pausa.) 

V. Ex· está de acordo? 

O SR. FRANCISCO DORNELLES - Estou de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Em votação, na 
Câmara dos Deputados, o requerimento. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-
contram. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en­
contram. (pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Item 3: 

Discussão, em tumo único da Medida Provisória 
nO 448, de 11 de março de 1994, que altera a redação do 
art. 69 da Lei nO 8.672, de 6 de julho de 1993, e dá ou­
tras providências. (Mensagem nO 71/94-CN-n° 212/94, 
na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 

Prazo: 12-4-94 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­

cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n° 448, de 11 de 
março de 1994, que altera a redação do art. 69 da Lei n° 8.672, de 
6 de julho de 1993, e dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° 1, de 
1988-CN, solicito ao nobre Deputado Germano Rigotto que profi­
ra o seu parecer. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB-RS. Para emitir 
parecer.) - Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, chega 

ao Congresso Nacional, para apreciação, a Medida Provisória nO 
448, de 11 de março de 1994, reedição da Medida Provisória n° 
426, de 9 de fevereiro de 1994, que "altera a redação do art. 69 da 
Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993, e dá outras providências". 
Cabe a esta Comissão Mista, nesta fase do processo, pronunciar-se 
sobre a admissibilidade do texto enviado pelo Senhor Presidente 
da República, para o que deve examiná-lo quanto aos pressupostos 
de urgência e relevância que lhe tenham dado origem. 

A Medida Provisória ora em exame altera o artigo 69 da Lei 
8.672, de 6 de julho de 1993, suprimindo da redação original o 
prazo de 60 dias previsto para a proposição, pelo Executivo, da es­
trutura de funcionamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Desportivo - Fundesp, bem como do Conselho Superior de Des­
portos. Estabelece, além disso, que até a aprovação da estrutura do 
Fundesp, os recursos previstos no art. 43 da norma legal serão ge­
ridos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, em conta específica, com contabilidade separada, cabendo 
ã Secretaria de Desporto a decisão sobre os projetos e atividades a 
serem executados e a elaboração, sob supervisão ministerial, dos 
respectivos planos de aplicação. 

Resultante de intensas negociações entre os segmentos en­
volvidos com o desporto, a Lei nO 8.672, de 1993, originária do 
chamado "Projeto Zico", concebido pelo Poder Executivo, intro­
duz uma reformulação do sistema desportivo nacional sob bases 
que pregam sua descentralização, um maior desintervencionismo 
estatal no setor e o respeito ã autonomia das estruturas associati­
vas. Como órgão consultivo e normativo máximo do sistema bra­
sileiro de desporto, cria o Conselho Superior de Desportos, 
composto por 15 membros, representativos da comunidade des­
portiva, responsável pelas diretrizes gerais sobre desporto no País. 

No que tange aos recursos para o setor, a norma legal insti­
tui o Fundo Nacional de Desenvolvimento do Desporto - Fundesp, 
como ''unidade orçamentária destinada a dar apoio financeiro a 
programas e projetos de caráter desportivo que se enquadrem nas 
diretrizes e prioridades constantes da Politica Nacional do Despor­
to". De natureza autárquica, será subordinado ao Ministério da 
Educação e do Desporto e terá duas contas específicas: uma desti­
nada a fomentar o desporto não-profissional e, outra, à aSSistência 
ao atleta profissional e ao atleta em formação. 

Em que pese sua importância para o fmanciamento e pro­
moção do desporto no País, o Fundesp ainda teve sua estrutura 
concebida, ainda que a Lei na 8.672 estabelecesse o prazo de ses­
senta dias após sua publicação para sua aprovação, e tenha sido 
sancionada pelo Presidente da República em 6 de julho próximo 
passado, e publicada no Diário Oficial da União, em 7 de julho de 
1993. 

Em vista, portanto, da expiração do prazo previsto para a re­
gulamentação de sua estrutura, consideramos atendidos os pressu­
postos de urgência e relevância exigidos para a adoção da Medida 
Provisória nO 448, de 11 de março de 1994, manifestando-nos pela 
sua admissibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - O parecer concluiu 
pela admisibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § lOdo art. 5° da Re­
solução n° I, de 1989, do Congresso Nacional, a Presidência abre 
prazo de um 1 minuto para a apresentação de recurso. (Pausa.) 

Não houve recurso. 

À medida não foram apresentadas emendas. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Germano Rigotto, 
para proferir parecer, quanto à constitucionalidade e mérito. 
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o SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Para emitir 
parecer.)-

I - Relatório 
Com base no art. 62 da Constituição Federal, o Senhor Pre­

sidente da República submete à deliberaç,ãodo Congresso Nacio­
nal a Medida Provisória nO 448, de 11 de 1l).arço de 199.4, reedição 
da Medida Provisória nO 426, de 9 de fevereiro de 1994, que "alte­
ra a redação do art. 69 da Lei 8.672, de 6 julho de 1993, e dá ou­
tras providências". 

A Medida Provisória em exame altera o art. 69 da Lei nO 
8.672, de 6 de julho de 1993, suprimindo da redação original o 
prazo de 60 dias previsto para a proposição, pelo Executivo, das 
estruturas de funcionamento do Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento Desportivo - FUNDESP e do Conselho Superior de Des­
portos. Estabelece, ainda, que até a aprovação da estrutura do 
FUNDESP, os recursos previstos no art. 43 da norma legal serão 
geridos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, em conta específica, com contabilidade separada, cabendo 
à Secretaria de Desportos a decisão sobre os projetos e atividades 
a serem executados e a elaboração, sob supervisão ministerial, dos 
respectivos planos de aplicação. 

Atendidos os pressupostos de urgência e relevância consti­
tucionalmente exigidos para a edição desta espécie normativa, a 
Medida Provisória nO 448/94, foi admitida por esta Comissão Mis­
ta, nos termos do art. 5° da Resolução nO 1, de 1989, do Congresso 
Nacional. Cabe, agora, na continuidade do processo legislativo, 
avaliar o mérito e a constitucionalidade de suas disposições. 

II - Voto do Relator 
Criado pela Lei n° 8.672, de 1993, como unidade orçamen­

tária destinada a dar apoio financeiro a programas e projetos de ca­
ráter desportivo que se enquadrem nas diretrizes e prioridades da 
nova Política Nacional de Desporto, inaugurada com a edição do 
referido diploma legal, o Fundo Nacional de Desenvolvimento do 
Desporto - FUNDESP, constitui instrumento indispensável ao fi­
nanciamento e promoção do desporto no País. Através de duas 
contas específicas, uma destinada a fomentar o desporto não pro­
fissional, e outra, à assistência ao atleta profissional e ao em for­
mação, o Fundesp será constituído por receitas oriundas de 
concursos de prognósticos previstos em lei, doações, legados e pa­
trocínios, benefícios fiscais profissionais, sobre a arrecadação das 
competições organizadas pelas entidades federais de desporto pro­
fissionais, dotações, auxílios e subvenções da União, Estados, Dis­
trito Federal e Municípios, dentre outras. 

Em que pese, entretanto, a justa preocupação do Executivo 
em dar concreção e eficácia ao dispositivo legal que criou o men­
cionado Fundo, a fórmula proposta revela, em nosso entendimen­
to, vício de natureza jurídica. Ao utilizar, no § 1° de seu art. 1°, a 
expressão "enquanto não for aprovada a estrutura para o funciona­
mento do Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo ... OI, 

sem estabelecer prazo determinado para tal iniciativa, a Medida 
Provisória n° 448/94, cristaliza uma situação, se não inçonstitucio­
nal, certamente injurídica e desprovida de qualquer compromisso 
com sua regularização. 

Em vista do exposto, e considerando o mérito irrefutável da 
proposição, somos pela aprovação da Medida Provisória' n° 
448/94, na forma do Projeto de Lei de Conversão que apresenta­
mos a seguir: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 8, DE 1994 

Altera a redação do art. 69 da Lei nO 8.672, de 
6 de julho de 1993, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° O art. 69 da Lei n° 8.672. de 6 de julho de 1993, pas­

sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69. No prazo de 90 (noventa) dias contados 
da publicação desta Lei, o Poder Executivo proporá a es­
trutura para o funcionamento do Fundo Nacional de De­
senvolvimento Desportivo e do Conselho Superior de 
Desportos. 

§ 10 Enquanto não for aprovada a estrutura para o funciona­
mento do Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo -
FUNDESP, os recursos previstos no art. 43 desta lei serão geridos 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
em conta específica com contabilidade em separado. 

§ 2° Cabe à Secretaria de Desportos decidir sobre a relevân­
cia e a adequação técnica dos projetos e atividades a serem execu­
tados e elaborar, sob supervisão ministerial, os respectivos planos 
de aplicação". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR PRESIDENTE (Aécio Neves) - O parecer conclui 

pela aprovação do Projeto de Lei de Conversão n° 8, de 1994. 
Em discussão a Medida Provisória e o Projeto de Lei de 

Conversão. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir. encerrada a discussão. 
Em votação o Projeto de Lei de Conversão, que tem prefe­

rência regimental na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como estão. 

(pausa.) 
Aprovado na Câmara. 
O SR. FRANCISCO DORNELLES - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem V. Ex' a pala-

vra. 
O SR. FRANCISCO DORNELLES (pPR - RJ. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, solicito verificação de quorum. O 
PPR não examinou essa matéria e tem muitas dúvidas sobre o pa­
recer do ilustre Deputado Germano Rigotto. 

Por esse motivo, solicitamos verificação de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Sendo evidente a 

falta de quorum no plenário, esta Presidência vai encerrar a pre­
sente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h6min.) 
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A Constituição Federal de 1988 e as infrações penais As chamadas prescrições "negativa" e "positiva" 

militares - Álvaro Lazzarini no Direito Civil BrasileirQ e Português, se-
Administração na Constituição - Sebastião Baptista melhanças e diferenças - Luiz R. Nunes 

Affonso Padilla 
Servidores públicos - regime único - Eurípedes Car- A constitucionalização da autonomia universitária -

valho Pimenta Edivaldo M. Boaventura 
Da exigibilidade de limites de idade e da eleição de 

critérios de desempate fundados em idade, em 
concurso público de provas ou de provas e 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas-
Senado Federal, Anexo I, 22Q andar­
Praça dos Três Poderes, 
CEP 70160 - Brasflia, DF -
Telefones: 311-3578 e 311-3579 

Um projeto de desenvolvimento sócio-econômico 
integrado para a Região Oeste do Paraná -
Rossini Corrêa e Nelton Friedrich 

Assinatura para 1991 
(nº-s 109 a 112): 

Cr$ 4.500,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal- CGA 470775. 

!... ____ ~~~~~-~~ __ ~ _____ ~-- -_-~~ __ ~ ____________________ _1 



Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal . , , 

Novas publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Consti''t~ição Nacional, de José Affonso Mendonça de Azevedo: atas 
da Subcomissão elaboradora do Anteprojeto Constitucional de 193211933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos jurldicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

Outros títulos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda Constitucional nO 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5 Volumes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989; índice comparativo. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 
Comentários por João Barbalho U. C. /'-

-' 

Edição fac-similar dos comentários à Constituição Federal de 1891. 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 
ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa 
pela ECI). Para solicitar catálogo de preços, escreva para 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas 
Praça dos Três Poderes, Anexo l, 2'l' andar. Cep 70165-900, Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589. Fax.: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à esquerda) 



, N 

CODIGO DE PROTEÇAO'E" 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

- Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

A venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas - Senado Federal, 
Anexo I, 22° andar - Praça dos Três 
Poderes, CEP 70160 - Brasllia, DF -
Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 800,00 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados 
de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale 
postal remetido à Agência ECT do Senado CGA 470775. 



EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS 


